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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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PROCESSO DE COMPRA: 8112023

PROCESSO ADll,llNlSTRATIVO: 86/2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

|DENT|F|CAÇÃO: r.L. no 18t2O23

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93.

INTERESSADOS: Secretarias Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

OBJETO : Contratação de empresa para prestaçáo de serviço de evento cultural do tipo
apresentação artística musical - show de nÍvel regional, com a "BANDA BITH DO
VERÃO', para atender as festividades do "2o Arraiá da Tradição" no dia 24t06t2023 em
atendimento ao Termo de Convênio no77912O23, firmado com o Estado de Mato Grosso.
por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT

HOMOLOGAÇÃ O i 22t 06 t 2023

r)001.-99 - Município de Campos de Júlio - MT
r()m Jardim - Câmpos de Júlío-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6'!4.516/000í-99 Têleíone/Fax:653387,2800/653387.2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

SolicitaçãoNÍ.: 261s12023

Oata: 20106t2023

Nr. por Centro de Custo: 6

Folha: 1/1

[ ] Execução de Serviço

[ ] Exêcuçào de Obra

[ ]Compra LI M

9102 . REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

I - Secrêtaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
'l - Departâmenlo de Cultura

Milton Borges Pêixoto

Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Secrêtariâ de Cultura, Esportê e Turismo - 20ArrÍaiá da Tradiçào

RIAIS E/OU EXEC Ã DE BR E

SOLICITANTE:

Cent.o de Custo:

Ôrgao:

Unidadê:

Nome do Solicitante

Local dê Enlrêga:

Dêstinãção:

Código da ootação :

09.01.2.088.3.3.90 39.23.00.00 00 Í553/2023)

ldentificâÇão: Show

lnerigibilidade de Licitação para Contrataçáo dê êmpresa para prestâção de serviço de evento culturel do irpo aprêsentaçào árlÍstica
musical- "show" de nível regional, com a "Banda Eith do Verào", para apresentaçào no "2o ArÍaiá da Tradiçáo" de Campos de Júlto, nos
dias 23 e 24 de Junho 2023. Para íormâlizaçáo do convênio n' 779-2023, de parceria do Governo do Estado através da SECEL, com a
Prefeitura l,4unicipâlde Campos de Júlio.

TENS SOLICITADOS:

llem Quântidâde Unid EspeciÍicâção Preço Lln t. Previsto

2UN ÀpresenLação Ar!isti.ca Reqlonal - do ..rpo

apresentação musicalr êpresên!aÇão coleLlva, cofr

cache. (04-08-9620)

PreÇo Total 40.000.00

Milton Borges Peixoto
Sccrclaflo Mur)rcrl)al (le

C l rll rrra Esl)orte e ÍLrÍis ro
lorl;ina C6 2021 - t''ln I 1901

Campos de Júlio, 20 de Junho de 2023

Súl.iiêfte lúilton Borgês Pel

PreÇo tolât Previslo
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TERMo DE RETERÊNcA

Coletat 24212023

solicitação: 2515/2023

í. DO OBJETO

í.1 lnexigibilidade de LicitaÇáo para ContrataÇáo de empresa paÍa prestação de sêruiço dê evento cultural do tipo

apresentaçáo artística musical - "show" de nivel regional, com a'Banda Bith do Verão", para apresentaÉo no "2o Arraiá

da Tradiçáo" de Campos de Júlio. Parâ formalizaçáo do convênio no 779-2023, de parceÍia do Governo do Estado âtravés

da SECEL.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de Rêferência é destinado a inexigibilidade de Licitação parâ ContÍataçáo de empresa paÍa

prestaÉo de serviÇo de Íealização de evento do tipo apresentaÉo artistica musical, tem por obietivo apresenlação no

evento '2o Arraiá da Tradiçáo;

2-2. Pela Festa Junina ser uma maniíestaçáo cultural de inleresse público paÍâ a Cidade de Campos de Júlio,

representada por inúmeros aÍtistas e somando uma parcela representativa da populaçáo e como contribuiçáo na culinária.

dança, música e manifestações folclóricas, torna-se oportuno tal conÍataÉo.

2.3 Portanto, se faz necessáÍia a apresentaÉo na reatizaçâo do "2o AíÍaiá dâ Tradiçáo", pois visa a necessidade

e o entusiasmo de festeiar e manler viva essa tradiçáo, assim sendo, despeÍtar o espirito dê vâlorizaçâo e integÍação da

escola/família, comunidade local e Íegionâ|, desenvolvendo o resgate cultural exercendo a cidadania alravés de açóes

concretas, participativas, pois a Festa Juninâ se constitui uma temálica rica, onde podem ser êxploÍâdos diversos tipos

de linguagêm.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adolada a Lei Federal no 8666/1993 e suâs âlteÍâçóes, no Art.25 inciso lll:

"para contratação de pÍofissional de quâlquer setor artistico, diretamente ou atravês de empresário exclusivo,

desde que consagrado pêla crítica especializada ou pela opiniáo pública".

4. DAS ESPECTFTCAÇOES DO SERVTçO E QUANTTTATTVO

4.í. Na tabela a seguir constam as especiÍicaçóes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cóDrco

TCE
cóDrGo
BETHA

04-08-s620

DEscRtÇÃo UNIDADE Valor Unitário RS

1 243392-3
ApresentaÇão Artística Regional - do

tipo apresentaçâo musical,
apresentaÇâo coletivâ, com câche.

02 UN R$ 20.000,00

R$ 40.000,00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio -
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 783 - Fon 6s) 800

Valor Total
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4.2 DAS coND|ÇÕES E ESpEctFtcaÇÕÉs Do oBJETo

4.2.1 A empresa contratada deverá conter como estrutura básica os seguintes itens

ITEM DESCRTÇAO

1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2 TRANSPORTE DE EQUIPAI\íENTOS
3 cecrÊ nRttsttco/EQUTPE E ART|srA

5. DA PROPOSTA

5.í A pÍoposta, que compreende a descrição do Serviço ofeítado, preço unitário, preço total e validâde, deverá ser

compativel com o Termo de RêÍerência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as espêcificaçôes do Serviço Íorma clara, descÍevendo detalhadamente as cârâcterislicas do

ServiÇo ofertado.

b) No preço ofertado deveráo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, taxas e oulras despesas que incidam ou venham incidir na execuÉo do Serviço

6. DO LOCAL, PRAZO E FORi'A DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.í. A duraÇão minima estimada do show será de 01h:3omin (Uma hora e quarenta minutos), por noite.

6.2 Devido ao show ser depois das apresentaçóes nacionâis, se eslenderá para a madrugada do dia 24 de junho

de 2023 e teÍá inicio previsto para às 01:00h e dia 25 de junho 2023 inicio previsto para às 03:30h, podendo haveÍ

alterações de horários de acordo @m o andamento do evento.

6.3. Local do evento será na praça Valdir Masutti, Bairro CentÍo, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. Do AcoMpANHAMENTo E FlscALrzAçÀo

7.í. A Íiscâlização do objeto da presente contÍataçáo pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT seÍá

exercida por proÍissional(is) designado(s) para tal Íinalidade, nos lermos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo e dêterminando o que foÍ necessário à rêgularização

de falhas ou defeitos observados.

8. DAs oBRTGAÇÕEs Do FoRNEcEDoR

8.1. São obrigações do FORNECEDOR

8.2. FoÍnecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas

relacionâdas a entrega dos serviços, assumrndo os demais encargos sociais decorÍentes de contralo de trabalho de seus

êmpregados, indenizações trabalhistas, inclusive as âpuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vaer â firmaÍ
com tercêiros. nos termos da legislaçáo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato. em compatibilidade mm as obrigações assumidas, principalmente

relativos á regulâridade íiscal, de modo que as certidóes devem estar válidãs ou mesmo renovadas, durante o periodo de
contrataçáo. Os serviÇos devem seÍ executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de ate 30 dias.

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319- e(
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8.4. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, âtendimento aos fiscais do contrato

em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisqueÍ solicitâçóes da CONTRATANTE.

8.5. prestar os serviÇos conforme as especificaçÕes conslanles desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estâbelecido:

8.6. providenciar imediata correção de deílciências, falhas ou irregularidades constatadas pêla Prefeitura do

l\4unicipio de Campos de Júlio - MT. referentes âs condiçÔes Íirmadas neste Termo de ReÍerência;

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualiÍicação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. RessarciÍ os eventuais píejuizos causados à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiÍos,

provocados por ineÍiciência ou irregulaÍidades cometidas nâ execução das obrigaçôes assumidas;

8..10. Arcar com os custos diÍetos e indiretos, inclusive despesas com tribulos, êncargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no seÍviço, náo sendo admilida qualquer cobÍança postêrior da Prefeilura do Município de

Campos de Júlio - MT:

8.íí. Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer oulra informação aceÍca das atividadês objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorização da PreÍêitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT,

8.í3. Prestar esclarecimentos à PrefeituÍa do Municipio de Câmpos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou falos

noticiados que a envolvam. independentemente de solicitaçáo;

8.14. EmitiÍ Nota Fiscal/Fâtura discriminada, legivel e sem rasuras

8.í5. EmitiÍ certidão negativa/positiva com eÍeito de negativa de débitos dâ Receita Federal, Receitâ Estadual

(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita l\,!unicipal (emitidâ no municipio do fornecedor), tÍabalhistâ e Certiílcado

de Regularidâde perante o FGTS;

8.'16. Responsabilizar-se pelo Iielcumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaÇóes se obriga a atender;

8.17. Qualquer dano causado âo patrimônio da Prefeitura do lúunicipio de Campos de Júlio - MT na execuçâo do

serviço seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultânte de quaisquer açôes, demandâs, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquêÍ de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer Íesponsabilidâdes

decorrentes de aÇões judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de ReÍerência e da Nota de Empenho.

8,18. Após assinatura do contrato, autorizar a Contrâtânte o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo artista e sua equipê objeto do presente termo para Íins de divulgação do evento a ser realizâdo, bem como, as
imagens e sons da apresentaÉo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes sociais, rádios, folders
e cartazes);

9. OAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.í Acompanhar e íiscalazar o fornecimento do objeto;

/-<)__/
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do obleto, de acoÍdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990):
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g.2 lnformar ão fornecedor sobre as normas e procedimêntos de acesso às suas instalaçóes para a execuÉo do

serviço;

9.3 prestar as informações e os esclaÍecimentos solicitados pêlo Íornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao foÍnec€dor, quaisquer irregulaíidades veriícadas no fornecimento do objeto'

solicitando esclaÍecimentos e possivel ressâícimento;

9.5 A preÍeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o

fornecedor tome as providências necessárias paÍa regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sânçóes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçóes legais.

9.6 ComunicaÍ, por escÍito, ao fornecedor o náo-Íecêbimento dos serviços, ou falhas na realizaçáo do mesmo,

apontando as razóes, quando for o caso. das suas náo-adequaçóes aos termos contratuaisl

9.7 Proporcionar as condições pâra que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.8 Fornecer Estrutura necessária para realizaçáo do serviço, tais como, palco, sonorizâçáo, iluminaÉo. geradores.

espaço adequado parâ realizaçáo o evento.

g.g providenciar a emtssâo da LicenÇas (alvarás) municipal e estadual para realizâçóes do evenlo.

io. DAs sANçÕEs ADi NtsrRATlvÂs

iO.1 Na hipótese de o fomecedor inadimpliÍ as obrigações assumidas. no todo ou em parle, ficaÍá sujeila às

sanções pÍevistas nos aÍtigos 86 e 87 da Lei no 8.ô66/1993 e ao pagamento de multa, nos seguinles termos:

10..1.1 Pelo descumprimento total da obrigaÉo assumida, caÍacteÍizado pêla recusa do Íornecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documenlo equivalente no prazo estabelecido,

ressalvados os casos previstos em lei, devidamenle informados e aceitos:

a) multa de dez poÍ cento sobre o valor constante da nota de êmpenho ou contratol

b) Multa moratóriã de IOO% (cem por cento) sobre o valoÍ integral dos serviços náo executados nas

datas eslipuladas, cujo recolhimenlo deverá ser eíetuâdo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimaçáo feita pelo Município de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatória equivalentê ao valor integral das despesas realizadas pelo Munrcípio no

caso dê nâo execução dos serviços pela contratâda nas datas estipulâdas, cujo recolhimento deveÍá

ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo Íeita pelo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.1.2 Por atraso injustiíicado no cumprimenlo de contrâto de fornecimento:

a) multa dê 0,570 (meio por cento), por dia útil de atraso, sobrê o valor da prestação em atraso até o

décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrâto âpós o décimo dia de atraso.

í0.1.3 Por inexecução parcial ou êxecução irregular do contrato de fornecimênlo ou de prestaçáo de

serviço:

a) advêrtência, por escrito, nas fâltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à pârte não cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedori

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP| 78319- 0 -Fo e (6s.É 7-2800
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l/Lto

c) suspênsão temporária de participar de licitação e impedinrento de contratar com a administraçâo

pública municipal por prazo não superiôr a 2 (dois) anos.

d) dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante â prÓpria autoridade que aplicou a penalidade.

10.í.4 As sançóes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cunlulativamente'

10.2 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamenle com as sanÉes previstas nas âlíneas "a' sem prêjuízo da rescisão unilateral do instrumento

de ajuste por qualquêr das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.66ô, de 1993.

í0.3 Ensejará ainda motivo dê âplicaÇão de penalidade de suspensáo temporária de participação em licitaçáo ou

impedimento de contratar com a administração de até cinco ânos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apresentaÍ documentação falsa, não mântiver a proposta e cometer fraude fiscâ|, sem

prejuizo das demais cominações legais, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.

í 0.4 O fornecedor que não recolher as n]ultas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a

aplicação da penâ de suspensão temporária cie participaçáo em licitação ou impedimento de contratar com a

administÍação, enquanto náo adimplidã a obrigação.

10.5 A aplicaçáo das penâlidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, seÍá de competência exclusiva

do Prefeilo lvlunicipal, facultada a ampla defesa, na forma e no pÍazo estipulado no parágÍafo seguinte, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e apôs decorrido o prazo de sanção minima

de dois anos.

.10.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no pÍâzo

de cinco dias úteis, contado da notificaÇão.

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registÍo cadastral dos fornecedores mântido

pela Administração.

í0.8 As importâncias relativas às multâs deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

í í. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, até o 10" dia útil após a

apresentação no evento, o pagamento será cÍeditado ern conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiÇáo bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade e

número da conla corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

íí.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

lvlicroempresas ê Êmpresas de Pequenô Portê - SllvlPLES, deverá apresentar, junlamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçâo, a Íim de evitar a retençáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no'123, de 14 de

dezembro de 2006.

ll.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicárá pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo pârâ

pagamento iniciâr-se-á apôs a regularizaçáo da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal não acarretando

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

5
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íí.4 Previamente à data do pagamento, o Departamenlo de Tesourâria verificará as ceíidôes de regularidade

fiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutençâo das condiçóes de habilitação do fornecedor.

11.5Os tributos e as conlribuiçÕes Íiscais, bem como quarsquer outras despesas necessárias à realizaçáo dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Conlratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaÇão de sua

regularidade.

1t.6 Havendo atÍaso no pagamento de suâs obrigaçóes a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização ÍinanceiÍa diária de seus débitos, por meio da média de indices de pÍeços de abrangência

nacional, na Íorma da regulamentaÉo baixada pelo Poder Executivo (DecÍeto n.o 1.544, de 30.06.95) "pÍó rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo indice

que venha a substituí-lo.

11.7 Para Íins de cálculos de utilizaÇão de corrêçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correção procurada;
V = valor inicial do contrato;
l= média âritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

íí.8 Havendo eno na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

ll.gQualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á contÍâtada, Ícando o

pagamento suspenso âté que se providenciem as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamenlo iniciar-

se-á após reqularizaÇáo da situaçáo e/ou a rêapresentaÉo do documento Íiscal, não âcanetando qualquêr ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MÍ.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentes desta contrataçáo estáo programadas em dotaÉo orçamentária própria, prevista

no orçamênto do Municipio de Campos de Júlio - l\,'lT, para o exercicio de 2023, e serão indicadas no momento em que

as adjudicaçôes forem realizâdas:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

PÍojeto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 9102 - Realização de Eventos Culturaisi

Dotação: 553

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00:

í2.2 As dotaçóes indicadas neste Termo de Referência e no contrato respectivo poderão ser substituídas por

dotaçóes especificamente criadas em râzão de convênios, contratos de repasse e/ou outros instrumentos firmados e que
prevejam a contratação do objeto aqui descritc.

CI* 6

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319 -000 -Fone -2800



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ,., r)i)0 rj 3

www.cam posdejulio. mt.gov.br

í 3. DAs DrsPosrÇôES FrNArs

13.í O Íornecedo. deverá arcar mm todos os cuslos e despesas, diretas ou indirelâs, decorÍentês da prestação

dos serviços, sem qualquer ônus à PreÍeitura do Municipio de Câmpos de Julio - MT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa terá forçâ de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, dâ Lêi n"

8.666/93.

Campos de Júlio - lVlT, 20 de junho de 2023

Thais S va Maciel
Sec o lvun al de Cu PonaÍia O1112007 I Mâtricula 6'13

Esporte e Turismo

Milton Borges pe ixoto
SCc rct a rro Mrrrllc rlr;rl cle

C rr llrr ra Esltorle c Trrrrsrno
lottat a A6 2A21 - ar 190,|

7

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ü00LrIr.)

www.camposdejulio. mt.gov.br

METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA OE PREçOS

lnexigibilidade de Licitaçáo. aí.25, lll, da Lei Federal n0 8.666/93. ContrataÉo de Show Musical de Nivel

Regionâl com a "Banda Bith do Verão".

l- Objeto: ContrataÉo de empresa parâ prestação de serviço de realizaÉo de evento do tipo

apresentação artislica music€1, com objetivo de realizâÉo do evento "2o Arraiá da TradiÉo", que sê rêalizará

nos dias 23 e 24 de Junho 2023:

ll - Empresa a ser contÍatada: PEDRO BATISTA CORREIA, inscÍita no CNPJ no 07.367.27110001-29,

detentora dos direitos autorais dos artistas da "BANDA BITH DO VERÃO'.

lll - Valor da contratãção: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por noite, totalizando RS 40.000,00 (quarenta

mil reais).

lV - Caracterização da situação que justiÍlca a inexigibilidade de licitaÉo: A Lei no 8.666/'1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidadê, conÍigurando exceçôes de conlrataçÕes que sê enquadram

nessa particularidade. O inciso lll, especiíicamente, rêconhece que a contratação de artistas ensejâ a

inexigibilidade de licitação, devido à sua nalureza subjetiva, toÍnando inviável a competição. Por se tratar de

arte, náo é objetiva e não segue métodos, portanto sua avaliaçáo baseia-se na criatividade e em cÍitérios

subjetivos.

V - Razão da escolha do artista: Traia-se de artista de reconhecimento nacional por apresentações

musicais em diversas fêstividades. Para formâlizaçáo do convênio n" 779-2023, de parceria do Governo do

Estado através da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Vl - JustiÍicativa do preço: O preço apresentado pela empresa está em conformidade com os preços

praticados pelo artista em diversos municipios, conforme demonslíam as Notas Íiscais abaixo relacionadas e

em anexo, respeitando âs peculiaridades e subjetividade do objeto. Considerando que as exigências dispostas
no art. 25, inciso lll, da Lei n'8.666/93 foram atendidas, caracteriza-se a situaçáo de inexigibilidade de licitaÉo.

Entidadê Valor Fontê

R$ 30.000,00 Nota Fiscal nô 51

Sindicato Rural de Sáo José dos Quatro

Marcos
R$ 29.500,00 Nota Fiscal no 52

Preíeitura Municipal de lrirassoldo Oeste R$ 24.000,00 Nota Frscal no 55

Campos de Júlio - MT, 20 de junho de 2023

Thais ilva l\raciel
PoÍlatia 0'1112007 I Matricula 613

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Makay Lounge Bar e Eventos LTDA



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORREIA LIIVIITADA

RUA MARECHAL DEODORO. Nro 1130 - CENTRO
CEP : 78210-130 - Cáceres - l\íT :,,

e-mait JovANIL@TERRA.COM.BR

lns.Municipal: 5788 CNPJ: 07.367.27 1!OOO1-29 t.E: 133023699

Data e horário da impressâo

logto4tzozl - 16:13:33
Oata do Serviç!

01t04t2023
Situaçáo da nota

Emitida
Número de conlrole

2023t102983 Nota Eletrônica nosí - sériê D

NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO Oe SenvrÇos

Nond Raào Soc iel:

EndeÊço:

GP/Ad ade/U F:

EnÉil:

CNPJ:
lnsdição Eslduat

IIAKAY LOUNGE BAR E EVENTOS LTOA/MAKAY LOUNGE SAR
R VERA Ll.JClA, Nío.1023 - LEÍRA C - CENTRO

78250-000 - Ponles e Lacêrde - MT

Localú prestação do servio pontos e Lecêrda-MT

13.í/r8.654/000í-09

cod.3ervlço quantidade
DEscRtçÂo oos sERvrço§

descriçáo do sêÍviço

SHOW ARTISÍICO COM A BANDA BIÍHII DO VERAO NO DIA 01 0,12023 NO PARQUE DE
EXPOS]COES OE PONÍES E LACEROA
BANCO OO BRASTL AG ê687 6 C/C 52 012 I

vlr.unitáÍio

30.000.00

vlr.total

30.000 00

deduçào alÍquotâ

ooo 4 32%

OPTANTE

30.000,00

30.000,00

í.296,00

30.000,00

slttPLEs NActor{ÂL:

V.lor Bruto da Nôtâ:

Baso do Catculo do ISS:

Vstor do ls§i

l§S rstido na Íontei

Pts:

I&RF:

CSLL:

coFtNs:

Provldênclâ Social:

Vâlor Uquldo na Nots:

rdamêntos lêgais: Lgi Complêmo
rómplomentar Municipat í48120í 9 (CTM)
NOTA FISCAL emitida atravás do slte
banco de dados do munlcípio.

htar Federal í'16/2003 e suas alteraçóes e Lêi
e suas regulamentações.
www.cacêrcs,mt.gov.br, com escrituração digital no

Qualquêr rasuía ou adendo que não faça paÉe da sua impressão originer tornará esta nota
fiscal inválidâ.
NÀo rEM vALoR coMo REctBo.
PROCON-MT: Rua Baltazar Navarros, n. 567 (antigo Sine), Bairro Bandeirantes, Cuiabá - MT ICEP 780í0-020 Tel.: (65) 3613-2tOO E tetefono gratuito l51

lLocalda ,rc,dêncta oo tSS pontes e Lacerda-l\,iT ResponsaverRêcothtmento preslador

Llsrê de SsÍvrços d6 LêiCmplém6ntar Fed€rat 1j&2003
INFORMAç ES COMPLEMENTARES

207(001441) SHOWS BALLÊÍ OANçAS DESFILES BAILES ÓPERÁS CONCERTOS RECITAI§, FEST1VAIS E CONGÉNERES

Orçamento No Fatura No Vencimento AIDF NO Limite das notas (AIDF)

í a 9999999L 2020t457

Para a certificação de autenticidade desta nota acesse e informe
demais informações constante da nota. C

o Código de ValidaÇão G3W7c0.F3EST1.C8N9M3 com as
ódigo de Verificação: 8D6694F37

cErss , coNTRoLE ELETRôNtco DE lss

lr

1247 1

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado dê MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão dê Fiscalizaçâo Tributária

AVEN BRASII, NO 119 COC JARO IM C ELESTE
C E p 78200400 Cácêres(MT)

CNPJ 03 214145/0001€3 - Úw cãceres ml gov br

L



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO, Nro 1130 - CENTRO
CEP 782í0-130-Cácêres-MT :!r

e-mait .JovANtL@TERRA.COM BR

lns.Municipal: 5788 CNPJ: 01.361.21 1 tOOOl -29 t.E: Í 33023699

Daia e horário da impressào

1010412023 - 15:41 :08
Data do Serviço

10t04t2023
Siluação da nota

Emitida
Número de controle

2023t,107470 Nota Eletrônica no52 - série D

cod.serviço quantidade

12 Cf 1,

oÊscRtçIo oos sERvrços
de$criÇào do seíviço

stlo!\r ARTISÍco cotvl A BANOA tsTlH DO VÊRAO r?r^r 7ÂOO NO DtAOSô4?0:3 NO
r'AROUI IJE EXPOS COÉS MANOLL PALrL NO
BANCO :)O BRÁS|L AG &i3, a C,C ,1! C-a' :

PrefeituÍa Municipal de Cáceres
Estado dê MATO GROSSO

Secretarie Municipal de Fazenda
Divisâo de Fiscalização Tributária

AVÊN BRASIL. N'1]9 - COC JAROIM CELESTE
C E P 78200{00 Các6res(MT)

CNPJ 03 214 145/0001{3,wr câc6rês mt gov ú

vlr.unatário

29 500.00

vlr.total

29 500.00

dêdução

0.00

aliquota

4 32%

ffi

NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO Oe SenúrçOS

I'lood fuzáo Seial:

EhcleÉçol

GP/O'iadduF:
EnÊil:

O,tPJ
lnsdiçáo Estetuat.

SII{DICATO RURAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

78285-000 -Cácorêr -lrÍ

97.3,r5.í69i0001-í5

ndamontos tggâi§: Lei Complemêntar
lsbÍrlplomentar Municipat í40/20í9 (CTM) s sua
INOTÁ FISCAL êmitlda através do sit€ wu,w
lbanco dê dados do muíicípio.

Fodoral 'íí6/2003 E suas alteraÇôes €
9 rggulamentaçôês.
.cace.es.mt.gov-br, com ê3c.ituração digital

SIIPL€Is IACIOiIAL:

V.lor Brúb ô lotr:

Brai do Cákulo do lSSi

VatoÍ do lss:

ISS ítddo n. íoÍir.:

PB:

IRRF:

CSLL:

COFIHST

PÍEvkLllch Soclsl:

Valoi Llquldo na {otr:

OPTANÍE

29.500,00

29.500.00

1.274,40

29.500.00

Lei

no

ioualquer rasura ou adendo que não íaça parte da sua impressâo orlginal tomaÉ esta nota
lfiscâl inválidâ
lruÃo reu valon coMo REctBo.

ll:g:..,ltlr-Vl E"-tF?-r.l1y1.lg", n. s67 (antiso sine), Bairro Bandêirantes, cuiabá _ Mr I

lcEP 78010-020 Tel.: (65) 36í3-2i00 E reteÍone gratuito ,tS.t

ocál de incidência clo ISS: Sâo José dos euatro Mercos-MT Responsavel Recothimento: prestador

12 071ú11â1\

I Orçamento No

G.'efa cornerú.nr!. F6dêÉr r í6/2m3 |NFORüAçÕES CO pleugxnngs
sHo\ /s BÂLrÉr, oaNçAS, oEsF,LEs BAtLÉs ôpERÂs coNcERros REctTÂts. FEsTtvÀts E coNcÉNEREs

Fatuía No Vencimento AIDF N'
2020t457

Limite das nolas (AIDF)

1 a 9999999

e autenticidade desta nota acesse e informe o código de validação G3w7Go.e4M9pí.16y7u2 com as
demais informaçóes constantê da nota. Código de Verificaçáó: C245749FA

Para a certificação d

cErss - coNTRoLE ELErRôNtco DE lss

Local cb pestaçáo tlo serurao Sâo Josá do! Ouslro trco§-ltrT

I

I

I



NOTA FTSCAL DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

! T

!Local.b pnstaçàodo s.Niçoi ftírilot d.O.!t -tlÍ

T

PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADÂ

RUA MARECHAL DEODORO, Nro 1130 - CENTRO
CEP I 78210"130 - Cácerês - MÍ

6-meil :JOVANtL@TERRA.COM.BR

lns.Municipãl: 5788 CNPJ: 07.367.2711OOO1 -29 t.E: í33023699

Dala e horário dâ impr6ssáo

í8/05/2023 - 10:55:18
Dâla do ServiÇo

1810512023

SituaÇão dâ nota

Emitida
Númêro dê controle

2023t145187

cod seruiço quãn(idade
o€!6rtçÀo oot gERYrçoa

des.rjçáo do sétuiço

aoNIRÁTÁÇÁO OF 5HOW ÂRÍ|SI|CO MUSiaÂL REGTONAL CtJNr A BANOÂ B|ÍHH DO
VÉRAO PARA ÁÍFNDEF AS FEST1VIOÂOES CO 17'ANIVERSAR]O DE EMÀ{CPAÇÂO
FOL1TCa 0E r,! RÁssor ocEsrEMr REÀ!Z DO NO DrÀ rlC52023 CONrí1AÍO
aor,r N srRÀ Vo Nj ra5t2c23 eMllto NEt GlaI|DÂDE OE LrCrr^ÇÁO N:23i2023 rÊRMO
fÊ coN,lr€NroNi0.440r?023sÊcEL p[orDoDEaMpENt]oN.03.4r??3
oaDosBÂNCÂRro§ a^NCO DO ARÂS]L 

^GENC 
tÂ 3637.3 C(:5?012.3

24.000 00 24.000 00 0ô0 t,3591

ffi
Prefêitura Municlpal de Cácêres

Estâdo do MATO GROSSO
Secretaria Municlpal de Fazenda

Divisão de Flscalização Tributária
ÂVEN BRÁSIL. N'I19 - COC JÂ

c.E P 732mOm CÁ@rcsÍMT)
cNPJ 03.214.145/000143 - ww.éôoros.mt.gov br

SllPt sr clotaat:

Vdo. Aruro d. iLob:

B.l. d. CaEü,o .1o lssr

Vrlo. do [}gr

Eg râ,!i.Ío n ront :

P!3:

nRti
' cll-"
coF?N3r

PrúrÚrEb §ôcLl:

Vabr Ll$rLto rl. tlotr:

OPTANTE

2tr.000,00

24,000,00

1.044.00

1.04,00

22.956,00

Complomontar lrunlctpât í,t8í20í 9 lCTu) e sue3 .€gut.menteçõês
ilOÍA FISCAL emltldâ rtravér do ali. \íuw.cac.Íoa.Ínt.gov.br, com .lcrtturaç.ão dtgttat no
bsnco dê dado3 do ,nunlcípto.
Ouálquor_rôsura ou adsndo qus náo Íaça pârt6 dâ Buâ lhpr6ssão oÍiginal tornârá €Bta notã
tl3cellnválldâ-
NÀo TEM VÂLoR coMo REcIBo.

flggoN-l,lT: Rua Brltâzar l,laváÍos, n. 567 (anÍgo Sln.), Batfio Bend.lranles, Cutabá . üT ICEP 780i0{20 T.l.: (65) 36í3-2Í00 E t6t.tons Eraru[o ,tSí

tirFoRMAçÕES COMPLÉMEnTARES

LoÉldâ incidénciã do tSS Mirassot d,Oêste-MT Responsávot Re@thimento: Tomador

Fundâmsntos lêgals: Lal Complementar Federal í16/2003 e suas alteraçôos . Lsi

. s.to'cls d. Làiconorôú.nr.Í F.dêrât11611003
OOI441)-sHows &ÀLLET OÂNÇAS, DESFILES aÀLÉs, ÔPERÁS, coNcERTos, RÉCIIAIS, FESÍIVÁIS E coNGÊNEREs

L_
AIDF Nê

202011s7
Limile das notâs (AIDF)

1 a 9999999

PaÍa a cêrtificaçàg do âutenticidade dêsta nota acesse e
demais iníormaçôes constante da

inÍorme o Código de Validação c3W7cO.RícOp9.t6t8v7 com as
nota. Código de VeÍiíicaçáo: 471514EDA

cE|ss . coNTRoLE ELETRÔNICo DE Iss

0r)001:'l

Nota Eletrônica no55 - sárie D

tbne/ REáo Sociat: PREFÊ|TUR trUNtCtpÂL DE MTRASSOL DO OESTE

E dêrEçor RUÂ 
^l{IOttO 

TAV RES.I{ro 3310 - CE|úTRO

ÉP/Adado/UF: 7E2!0{00 - f,trâ..ot d'O.í. - llT
EE,l: tlnp.tn.!@mlô.rotdo..t.mr.gov.br
crlPJ 03.755.it77l0001-75

lnsdiçáo Éstdual:
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lnscnçào

5788

xe cro

407t2023

Porte

Microempresa

ALVARA
Para Localiza ão e Funcionamento

Nomê Fantasia

PEDRO CORREIA PRODUCOES E COIUERCIO
ptsâgs9 , 46231 06, 4661 300, 4683400, 47 32600, 47 42300, 47 4400't, 47 A90O8,
4923002. 5223100

Endgreço

RUA MARECHAL DEOOORO Nr, 1130

CENTRO

Cáceres - MT

Observaçâo

O pÍesente Alvará Íica condicionad
10.40212016 e dêmais Normas Técnic

o ao cumprimento da Lei
as do Corpo de Bombeiros

lnÍclo Atividade

27t01t2015
lnscrição ÊstadualrRc

133023ô99
lnscíiÇão m a

Tipo dê Alvaá

Definitivo
CNPJ'CPF

07.367.271t0001-29
Hoério Especial Funcionâmento

Validade

31112t2023
Arca Ocupada(m')

28,00
Publicidade de Fachada (m2)

0,00

GONSUM!DOR
EXIJA SUA NOTA FISCAL

"Manter Aflxado em Local Visivel"

T

Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, 119 - COC, Cáceres - MT, 78200-000

Secretaria Municipal de Fazenda

Ác€n

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

Razão Social

Atividade Principal
ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EQUIPAMENTOS COIV!ERCIAIS E INDUSTRIAIS,NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,SEM OPERADOR, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES,FLORES,PLANTAS E
GRAMAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO; PARTES E PEÇAS, COMERCTO ATACADTSTA DE DEFENSTVoS
AGRICOLAS,AOUBOS,FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO. COMERCIO VAREJISTA DE
I IIRRIFICANTFS CÔÀ,ttrRCIÔ VARF.IISTA DF À,llATFRIAI trI FTRICÔ CÔÀ/FRCIÔ VARF,IISTA NF

Horário de Funcionamonto

Dias Semana ; Sabádo

08:00/17:00' 08:00/12:00

CONFORME ART 21O.G.VII

Cáceres,03 dê fevêreiro de 2023

I

I
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PEDR
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPO DEJUUO-MT

A empresa PEDRo BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CNPJ no 07.367.2 TtlOOOL-zg, localizada a Rua
Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem aEavés desta, apresentar proposta
de preço para a realização de shows arÚsticos, no evento: FESTA JUNINA DE cAMpo DE ruuo. conforme segue
a ba ixo:

SHOW REGIOT{AL CO}I BITHH DO VERÃO.

DÂTA DO SHOW: 23.06,2023 E 24.06,2023.

vaLoR ur{rTARro R$ 20.00o,00.

VALOR TOTAL DAS 02 APRESENTAçOES R$ 4O,OOO,OO ( euaÍ€ntâ Mil Rêais).

Induso no ca(rre: nota fiscal, tÍanspoÍte, impostos.

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, ECAD, ALIMENTAçÃO, HOSPEDAGEM.

Cáceres-MT, 05 de Junho de 2023,

P EDRo BArlsrA â:'tl:3.R$l1ll#'*'
CORREIA:63 1 | I coRRrtr,o:nrzosrs:

7051 53
Dados: 2023.06.05
16:16:19 -03'00'

PEDRO BATISTA CORREIA UMITADA
CNP, I 07.367,27110O01- 29

fudro Batisb Correia

ua l,larechql Deodoro n" ll30, Centro - Caceres-MT - CEp 7g.2to.r3o
em ai l: pedrocorre iaj 4 @ hotmail.com

R

PPODUÇoES E CO DrÉ Rê rO

PROPOSTA COMERCIAL
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CONTRATO PARTICUIáR DE VíNCULO ARTISTICO

Nós, componentes do BIrHH Do vERAo. abaixo assinamos e declaramos para os atos de

comércio em geral, e notadamente para os efeitos de dlreitos do Artigo 25, inciso lll da lei

federal 8666/93, que a empresa PEDRO BATlsrA coRRElA LIMITADA, peseoa jurídtca,

inscÍitr no CNPJ;07.367.271n001-29, enderoçado a Rua Maredral Dsodoro No í130, Bdno

Genbo - cfureeftlr cEP: 78.2í0.130, neste ato representado pelo sro pedro Batista

corrêia, brasileiro, empreiário, portador do RG: 965.42s ssp/MT e inscrito no cpF:

63í .1 17.051-53, residente a Av. Rua Babaçu no t2 baino centro Cáceres/MT, é o
representante exclusivo do BITHH Do vERAo, em todo território nacional, podendo vender

shows, fazer propostas, assinar orçamentos e contratos, receber e dar, quitação praticar

todos od demais atos necessários ao fiel cumprimento deste contrato, eni face de qualquer

empresa, órgão público Municipal, Estadual e Federal.

Santo Antônio de Leverger-MT, 28 de abril de 2023.

Por ser verdade firmo o presente
gür.
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Aryru* Íft-',í,/,05 ry AuttOn
Clarlndo Ranrce de Arnrda
RG: 252049 SSP/MT

CPF: 836.239.901-59

Dameruon Sacramento do Canno
RG: 953353907 SSP/BA

CPF: 024.571.765-06
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVÉNIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

c()i)0
@

PAR ECER CONTÁBIL

Em atenção a solicilação do setor de compras e licitações paÍa veriÍicar a existência de rêcursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decoÍrentes do objeto especiÍicado abaixo, ceíifico que:

1{- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) especificada(s) abaixo;

I I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes;

[ ] - Despesas Exka Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiente para o exêrcício Íinanceiro vigente.

cEsso

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Objeto do Processo Adm.i Credenciâmenlo de êmpresas êspeciâlizâdes ne prestação de serviços de erames laboÍatoriâis

Nr. Processo Adm. / Ano
Data do PÍocesso Adm.:
l\.4odalidade:

81t2023
19t06t2023
lnexigibilidade de Licitação

356 06.01 2.046 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.50.00.00.00 85.81r,63 1 .124 .923 ,10

Tolal Previsto: 1 .124.923,10

Total Geral: 1.124.923,10I

Campos de Júlio, Em
p,l ,,!P-?j

L

GRC- 0r2073102

Cod.Rêd Un.Orç. lProi./Ativ Elemento O6spssa Compl.do Elêmênto I Sâldo DisponÍvel Valor Previsto

i---T----



Folhâ: 1/'1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í.99
ÂVENIOAVALDIR ASUTTI779.W

C.E.P.: 78313{00 - Campos dc Júlio .lrlT

0u0 3I

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo(a) PreÍeitoMunicipal

DOÍAÇÔES aUE SERÃO UTTLTZÁ,DAS:

1-esta okPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO: Contíatâção de empresa pãrâ preslação de serviço de êvento cullural do tipo apíosênleçáo artÍsticâ musical - show de
nivêl rsgional, com a 'BANOA BITH DO VERÀO", para alender as festividades do '2o Arrâiá da Tradiçáo' no dia
24106/2023, em âtendimenlo ao Termo de Convênio no 779/2023, Íirmado com o Estado dê Mato GÍosso, por inteímédio
da SECEL com contrâpartide dâ Prcíêilurâ Municipâl de Campos de Júlio - MÍ

P-ocêsso Adm. no:

v. ma de Julgamênto:
Forma Pgto. / ReaJustê:
Prazo Entrega/Exec.;
Local do Entrega:
Urgência:
Vigência:
Observaçôes:

Convidados:

a612023 Modalldade: lnexigibilidadê dê Licitação

Menor Prêço Global

l0 dias;conforme têrmo de rêíêrência / Não se aplicâ

Em data especíÍica

Municipio de Campos de Júlio - MT- CEP 78319-000

Não se aplicâ

60 dias

lnexigibilidade ds Licitaçáo com basê na rodaçào do an. 25, lll. da Lei Fêderal no 8.666/93

Despesa Código dâ Dotâção OescriÇão da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

553 09.01.2.088.3.3.90.39.00.00.00.00 RáãlizâçãodoEvêntosCulturâis
Fonte de Recurso : 500 - Recursos Nãovinculados de lmposlos

3.3 S0 33.23.00.00.00 40.000,00

Total prêvisto 40.000,00

ITENS:

Item

1

Quántidâde Unid

2.000 uN

Descrição

Apresêntaçâo Aítislica Regionel - do lipo âprêsêntaçáo musicâI, âprcsentâção
coletiva, com cache. (04-08-9620)

] Prêço Unit- Máximo

20.000.0000

Total Previsto

40.000.00

20.000.0000 40.000,00

d Ponsávêl

,,/.

Câmpos de Júlio, 22 de Junho de 2023

No uso das atribuiÇões de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitalório conÍorme especiflcações relacionadas abaixo. A existência de recursos oÍçamentários foi con-
íiímada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

Total Geral --->

-r



Folha:111ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

{)r)[i01 r,)

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Preleito Municipâ|, lrineu Marcos Pârmeggiani, no uso das alribuiçôes que lhe confere a legislação em
vigor e suas alterações legais, rêsolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo âdministrâtivo de licitação. assim identificado:

Â - Procêsso Nr.: aâl2o23

B - Modâlidade: Inerigibilidade de Licitação

C - FoÍma de Julgamonto: Mênor PÍeÇo Global
D - Forma Pgto./ Reajuste:1o dias;conÍormê termo de íêfedncia / Não se aplica
E - Prazo Entrêga/Exec.: Em data especÍlica
E - Local dê Entrega: Município de Campos do Júlio - MT

\-J - Urgência: Não se aplica
H - Vigência: 60 diâs

I - Obieto dâ Licitaçâo: Conlratação dê empíesa pârâ prcstaÇão de serviço de êvenlo cultu16l do tipo apíesêntêção artÍsticâ musrcâl - show de
nível regional, com a "BANOA BITH DO VERAO". para atender as íêslividadês do "2o Arraiá da TradiÇâo" no dia
24106/2023, êm êtêndimento ao Termo de Cônvênio na 77912023. fitfiado com o Estado de Mato Grosso, por
intêrmédio da SÊCEL com conlraparllda da PrêÍeitura Municipal de Campos dê Júlio - MT.

J - Obsewações: lnexigibilidade de LicitaÇão com bese na redação do aít. 25, lll, dâ Lei Fed6ral no 8.666/93.

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

lasta okPREFEITURA MUNIcIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa Códago da Dotâção Dascriçâo da Ootâção Compl. do Elemenlo Valor Previsto

09.01.2 088.3.3.90.39.00.00.00.00 Rêalizaçãode Evêntos Cullurais
Fonte de Recurso : 500 - Recuísos Não Vinculados de lmpostos

3.3 90.39.23.00.00.00 40 000.00

Tolal Previsto 40.000,00

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

lrineu Pârmeggiani - Prêíeito Municipal

CNPJ: 01.6í4.5í6/0001.99
AVENIDA VALOIR }IASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9.000 - Cempos do Júlio . MT

M



PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO i, r, r , ;

www,camposdeiulio. mt.gov.br

OECRETO NO. 09. DE í9 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrs§Ão DE LrcrTAÇÃo oo MuNtcípto
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CANS/,ERANDO o disposto no artigo 30, lV, § 10 da Lei no.
10.52412022, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019;

CO,VSTDERÂ^rDO â vêdação imposta no § 40 do â(igo 5l da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

lrÉ. 10 Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compoÍ a Comissão de Licitação do Poder
Executlvo para o fluente exercicio, para, sob â presidência do primeiro,
desempenhar as atribuições constantês da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, Íicando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN:

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do prêsidente
desígnado no caput a rêspectiva função será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investidura dos membros ora dêsignados, com a
função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadâstramento de licitantes ê às licitaçôês nas modalidadês
concorrência, tomada de preços e convite. náo excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
peÍiodo subsequente, em observância ao disposto no § 4o do aÍtigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

cNP.l: 01.614.s1610001-99 - Mun de Campos de Júllo - MÍ
de Júlio-MT - CEP: 78319-000 "Fone (65) 3387-2800Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om Jardim - Cam

\ 'ít}lü



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE 
'ÚUOESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.gov.br rlr)0021

Ârt. 30. Esse decreto entÍa em vigor na data de sua publacação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de laneiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU M PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Munic{pio d€ campos de Júllo - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N' 779 W - Loteêmento Bom Jardim - Campos de Júlio'MT - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800
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?0 d€ Jânorro do 2023 . .JoÍn8l OfioFl Életídnrcü (ios MunÍ:iprcs ôo Estsdo do MEto Grosso . ANO Xvlll I N. 4.166

0r)0022
AúloÍdsdB SanrtáÍie Mât. 5922

**ii8fl âTf *"-?ãi"*38!.Ãff§s0fi^.,
ôRcÁo GERENcraooR. pRÊFÊrÍuR^ MUNtclpAr DÊ cAMpo vERoE-MÍ

FORNFCEDOR J. SCIDRÉ OOS SANTOS SttvÂ - MÊ CNPJ a. 03.3a9.2650001-98

oBJETo REGISTRo Dg PREÇos PAR^ TUTURA E EVENÍuAL AOr,islÇÂO DE GÊhEROS ALtMETÍI|CIOS - pREcAO N. lEtZO2Z

vrGÊNCrA OA ÂTA Dg í9/O,r/2013 À 19í0712024

rrEM ESPECTFTCAÇÂO OO OBJETO ÔTDEIMARCA
U

14

BACO^I - PREPARADO EM UÀ/l RIGOROSO PROCESSÔ DE OUALIOADE
,PVC trJ SACO FLASÍ|CO TRANSpARENTE CONIENDO lDÊNTtnCACÃô
NADA PELO §IF OU SIÉ.

EfuI
oo

E
0. IG 8'+0

KG NUTRIBRAS RS 23. r'352.00'

--f.:--l970
UN YPÊ RS R$ 4.4.20 074 0ôBAK

NHO

v^l OR TOTÀI- OA ATÂ DE REGISTRO DE PRÊÇÕ§: R$ 27-426.00 (VINTE E SFTE MlL. OUATROCãNTOS E VINTÊ E SEIS REAts),

A rN IEGRÀ DA A rA DE RÉGlsTRo óÉ pREÇoS ESÍA DlsPôNiVEL No slrE DA PRêFÊtÍURÂ. h(pr.//novo.câmporordo.mr.gov,crr

oEPAÊTAflENTO De COXPRAô E UCr çOe§
EXTRAÍO DÂ AÍA OE REdSÍRO DÉ pReçOS t{.01í20,tt

FORNECEOOR GUENO A clA LTOA - EPP. CNPJ no 08.057.906/O(ní-at4

OBJEÍO RÉGISÍRO DE PREÇOS PARÂ FUÍURA E EVENÍUAL AOUISIÇÁO DE GÊNERos ALIMENTIcIos - PREGÁo No 1s12022.
vlGÊNoA DA AÍA OE 19/01i2013 À t9/07/202a

rr| | ^.r DO OBJETO TOÍ

VAI OR 'lOlAl DO lIÊM: Ra ol NIA s

VALOR ÍoTAL DA ATA DE REGISTRO OÊ pR6ÇOS: Rt 2-258.67 {DolS ML, OUZEMÍOS E CINOUENÍÀ € OÍo REÀS É OITENÍA E sÉÍE CEN-
I ÂvOS)_

Â lNÍEGRA oA ATA BÊ REGISTRO DÊ PREÇOS ESTÁ oISPONIVEL NO SITE DA PREFêIÍURÂ: https://noye.camporsíd€.mt.gov.br/

PRLFEITURA IIUNICIPÂL DT CAMPOS UE JULIO

AE

OECREÍO NC, í0. OE 19 DE JANEIRO OE 2023.

OE§IQNA MEIIBRO§ PÀNA COI'POR A EQUIPE DE APOIO AO PRE-
60Êtio oô EIEcUÍrvo uNtctp L pARÂ o ÊxÊRclclo DE 2023,

lRl}lÊU fraRCOS PARÍaEGclANl, Pr6ístto do MunElpio de Csmpo3 de
Jdio. F8tâdo d. Mâto Gro6so, no uso daê tt ibliçóg§ lcoáis que lho con-
lêro o arlrgo 148 l," t ' dâ Ler Org&licô Munlclpat 6,

CO,úSIDERÂ DOo disposlo no âíso 3. lV, § t. dâ Ls' n'. 1O.520m22.
a Aíl. r3. do O€cÍcto F€dêrâl n.. 10,024/2019:

COtú§rDêRÁrúOOa vedaçáo rnDost no § 40 dô sítigo 51 dâ Lol F€óoral
nô. 8665193:

RÊSOLVE:

Arl 1ô Nâmsar e oqurpê d€ ápoi, ao Prqgoorío. conlpostô, eírr suâ nrai-
onâ pelos seNrarorcs do qlrêdro okl1vo íê Bdmrnlslraç§o, ,io8n.Jo s!t|m
jôôslrtúlda

l-ÍHAts sttva x^ctÊL;
[. MÁRclA SOARES DE FREIÍAS;

lll- oOúGl ÀS ÊÊ^,lrclÊcô 6OtHi

IV.EUSÂITÂ SCH EIDER ÍUOURÂ.

V. JÊ3!'ICA AMANI{ FÊOÊHLICH;

AliL 2r As atnbriçôôs dE ê.turp6 (16 âooio do paog(x,iío lnaluaíí

I auri6Í o píegoo,ro €nr lodÍr$ ag Íasos do frocÊgso ÍicÍ-atorio ns íorma
cl,) eíoo r8 Oacrêlô Fod€râl no. 10.02al20191

ll- aurille. êm snálrse ds Bncemrnhomênto dôs pÍocsssos dâB tasês i.tteÊ
nâ o gxtlBma do píegào.

lll- auriliaa o p(e9o6iro nss Ía!êê de âbâflJlã, lulgarnênlo ê êÍ|cêíramênlo
d8§ 8€§sÕes- Aidrcas do Ergáol

lV- auxillâí noi 6sviços inorcntsa s sgí€ciaçáo do! ÍecúrÊo6. quândo ln-
leíDo§103.

Aú 3c A dgsignsÇáo dôi rnlmbrog nominado6 no 68ptínâo âr@dorâ a
úm ano.

Arl. aô. Ess6 dscroto eotrg om vtgor m dala d9 BUs p!ba,c8çáo. rstÍo€gn-
do seus €leitos ao diÊ 03 de ,âne'ío dê 2023,

RaglttÍrâ. t publtqu!-3s.

Gst netê do Proíaito Muôrclpal da Câmpos (,. Júlio, Eárâdo ds Mato Gíos-
9í, âo3 dêzonove dioi do úaa de jâ,lgiro do ello de doi! ,nl s ünta c lló§.

rr[?{Êu irÂRcos PAnÍEcolÂ t

Praíbito d. CrmpÔl d. Júllo

-

mÊmBRos PARA COUPOR A COÀ|ISSÃO OE UC|TACÀO 'OESIGNA
oo MUMC|PIO OÉ CAI;POA DE JúúO, ESTAOO OÊ rl ÍO GROSSO.
PARA O EXERCIC|O OE 2023.

IRINEU MAnCOS PARS€GOANI. P.ríero do Múniclpro d! Campor de
Julio Eitâdo dâ Mâlô Gmsso ôo u$o drs 6l.ituiçôêB logrÉ que lhs con-
íere o aítgo 14E. l-l, à LeiOrgânic€ Monkip€le.

CO&STDERATúDOo dispoelo no ôíttgo 3' lV. § 1o ds Ler r". 10 52C:2O2?

o Art. 13. oo D6cÍêto Fod6.al n'. 10,024/201S.

93

DESINFEIANÍÊ GERtr,
EMEALAGEM DE í)O À

OR AS MARCAS: PINH IL YF .U

OTDE

rFN ÍA i: ôlÍO tlÉ,

I



..10 de JaneiÍo rto 2023 . Jorut oficrat Elírtrôn,co dos túrrnn:ipr(rs rJo Es(ãdo do Mato Grosso . ANo xvlll I N" 1.1i6

COÍSIOERÁrD&| v6dq'Éc, rmpo3tâ no § 4i do áí1&o 51 da Ld F€d6rd
n".8686/93.

RESOLVE:

Âat 1' DesEí'âí os S€rvijo.ê! do quadro eÍoüvo dô§ga munrclpddáato
paÉ compor a coml3sáo dê Lic{açào dc Podêr ErÊcutivo pa.á o llucnle
ororcicio, 9,.íê, sob â prêsidâncir do p.Ínúko, deslrn!ê.har ôs atribul-
çô63 cônÊlânt€s ds Loi n.8.6§8,/93 o allsÍaqõog Doslêaio(as. Íicarô as§]m
comr,o3tâ'

I - EiIC ROOFXIO PE?ÍEHAN:

II. TIADIÀ ÍÀLAL llEJEàI;

III . IIICHELE DUARTE Íf,AILHO BATISTÉLO:

rv - Josta[E ct ELt:

Y . OARCI ROORIGO TÊIXEIRA,

Parágraúo uolco. Na al,sêric1a ou irnpêdimenb do píegdgntc dasignxro
ôo câplrl â íosFl€cliva íunçào saíá êraaclda autofiâlicâíioíto pgle loÍvuo
râ Nrdlr Tâhl t{.lem,

Art 2. A rnve§tl(luío do§ membros orà de&gÍlodos com 6 funÇâo dê aêce-
bêr. examinaí e iub€. todos 06 do€rrnronb6 9 grocôdimgltos íalaliyo6 aô
cáda5trânrlnto do llcdante! o à§ lkilâçõss na9 nDddid«r6 concor.ànctá,
lômada de pr€ços e oonvte. oáo er(cêrbra ô um âno. vcdtd! a re()ondu,
;âo d3 lolal.dâds do stu§ mrmbro§ pala â mosma comlÊ§áo ôo pcaíodo
6{rbsêqu€nte. em obsortónqa ao dispoôlô no §,ts do anlgo 51da Ldt 8696.
dc 21 dê llnho dê í9Ê3.

AÂ 3p. Es§e d6c.6to antÍã !m vigoí íra dals da su. Fublicaçao, ÍrlÍosgiÍ1.
do 93u. oíêjtos ao diã 03 óa iar.oito ôg 2023.

Roglstr}r. o puuqur-ra.

GabinsG do PÍêt6üo Muntcipal oê Campo§ {,q Júlio. Estado da Mato Gros-
sô êcs dt'zeoovo dra§ do môs d€ ,snelro do ano de doB nd 6 úít6 o tráE.

IRINETI MÁRCOS PARMÉCGIANI

0t)&sz3
I - Em lioonçâc mádloss coníantG!. nos últrmo! 3 (tr6.) ânos (ã)ZO. 2021 .

2022i sdrco consade.ado. no máxlmo. t tnta (30) íalt3s gors.rcúlivai ou
I nteíôâlâdat duíenla r§!! partodo;

ll - SâÍ\/idoía geslantô com DrograíIlaçâo d€ âgqndamento dê lconç€ gê3-
t8cioriêl duíenta o ano leülro (inviaHdad€ dê srbâüluicáo);

lll - EÍi p.ocaqlo ds apoôonlâdoílr psra sÊ enc§ óa 2023n02.1:

lV - Píofisgronat ql]â tenha v,ncdo com o(,ltra§.edss púUi.€ e/ou pÍivadsl

v - Qje e§üve, ern gozq do ,icêÍtçâ p.amrc c/oú ágêndadas:

Vl - Em rcadlptsçào ds íuôçáoi

Vll - Prorkúionais q|,€ represontam tôatituhô.§ ou §€gÍhênios €ducâcio-
.âi! c'rF íunqlo erig€ ausan§-§e do municlplo.

Lciã-se

§ í'. Nâo podorâ conconqr á íunsào do coord6nado. o prcÍossor quá §6
locontr! nat segui.ltgi Situâ#t
| - Em liÇança m&ica vigrírlê:

ll - SêruidoÍs gogtarta com progrãmãçào de ssendsnlonlo ds liconçã g6s.
tôcioflal dur.nle o ano leti'/o (invhbitrdldo dê §rrbâtitutçào)i

lll - Em p.oc.Êro dô apos.nl€doíiô p.rê oo ano€ de 20238024;

lV - PÍoll§sionât qu€ ls'lha vrrulo @ín ouma r6dâi púUr€ ê/ou prlvada:

V - Ous eslivÊr sm lozo de licrnça préÍíro ,ou agandadâs:

Vl - Em roadsplaçáo d! lunçto,

Vll - ProÍr8lionâi6 quo r6pl9s6lÍâft lnstitüi9ógr ou sêgrn€ÍÍoa €ducâcto-
nat§, cula funçâo êxrg. ru$nláÍ,5ê do munklBo,

An. 3' Poímânoccm indtarados ô cln plena üsánoio Os dsmãis (ens de
PortrÍi€ nc. 0l/2023/SME. dr 10 de iltrorro d€ 2023.

R.gl3m.r. e publlqu+rG

Campos do Júlh. tg de lrncilo de ?023.

JULIAIiIA FERRÊI(À OE CASÍRO UEBEL

S..Í.iárh tlunlclpC d. Educrçao

PORTARTA N". 13, OÉ í9 0E JAitEIRO OE 2023.

ÉXOXERA OCUPAI{TE AUE IfNCIONIA OO CARGO DE PROVI]IEiI.
ÍOEfCO ISSÃO OE GEREiTTE ULND|aCIPLINAR

IRINEU IIARCOS PARMÉcôlANl, Prêícilô do MunicÍpio de CÉmpos de
Jüo. Eslsdo dc Malo Gío6Éo. no uso d! Âuas atribuçóas t.gais .:
CONSIOE,IArOO o dltgostg no átligo 75. incito I da Loi Cornptamentat
n . 1. de t1deiutho da 2008.

COIí§rOÉR/4rlrDO â ,ôlicitrç§o da tcrvldotu autuada wb ho 284.m8, de
19 de )anulo .!e 2023.

RESOLYEi

A.l. íô Exon€í.r, I peüdo, a gêrvrdora RAFAELA ÀlOCllO§ DÊ UilA.
rÍr§Ç.itâ ,roCPF Eob n.. 032.695.001-08,do csrlo dê provlmonto êm comi§-
sãô de G.rôítâ Muhdi6crdoa.. nomêado strsvés dB PonaÍia no. 09. d6 í6
alô tânê/o 6s 2023.

ArL 2i E6sa oodaí6 snlra em vioor nô dalâ d€ sua publicâçáo. rêtIoaolôdo
sêuâ eíertos so drâ 19 dê Fnclío dô 2023.

Art,5" Flsvogem-se a§ di§p(>iiçóE§ cont(drs ôa po(ear6 ne. 09, dg 16 dô
l3Ílerro õe 2023. a paÍtr da deta estâlrêtocida no âatigo sclundo.

R.giat..-a. . publiqu.-.a.

OaDrnêrô dô píoíeito Municipalda Câmpor do Jülo, Êltâdo dê Moto G.os.
lo. âos d6.enovo diãs do mõa d6 Ja.,eko do Eno do dois rril e ,rnt€ o lrôs.

IN' EU 
'IARCOE 

PARTIECCIANI

de Canpos dê Júlio J
oEPARTAÍrlENTO OE LtCITAÇÀo

EXTRATO BO CONTRÂ,ÍO NO 35312022

exTR^TO DO CONTRATô N. 353/2022.

ESPÊC,E: P.omrrrs d. cornpro o vcnd€ , dlanrçao dê bcm imôvrt.

OAJEÍO: LOTÊ NO 03, OUAORA NO 07, ÀREA 
'.830,04 

MI, MATRICULÂ
N{ ' 1 . 1 99 do Regstro dr lrnóvci5 do Municiplo o CoÍnarcs dê Comôdoro
- MÍ,

VALOR: R§ 112.000,00.

VINCULAÇÂO Procâsôo Admtôistranvo n. 179/202?. Conconúncla n o3,/

PARÍES. IVIUNICIPIO DE CAn,POS OÉ JULIO . MI / VEITDEDoR. e DG
MUS ÀGRICOLA, COMÉRC|O E SERVTçOS LÍDA. CNPJMF no 42.687.
cr8i000r-76 / CoMPRADOR.

EECRETARIA DE ETXJCAçÂO
poRTARtA N.. 02,t20231§t E, OE It OÊ JANETRO DE 2023.

A SEcnETÀRlA muNlctpAL oÊ ÉDuc^çlô, Jutirô. F.Ê.tr. d. c...
r.o U.b.l, óô lro d..u.,r ák.boçó.. t.€rb.,
RESOLVE:

AÊ lo. RETIFICAR o § 1" do Miro 3. dir PoÍtaí! ne. O1/2O23lSMf. da 10
cia jôiêiro dê 2023.

Ôndú sP lê

§ 'l'. Nào podera concoÍrer â hrôç-ào ctê coordenador o proí€§Eor quê ss
êrronkc n.3 §oEJinte€ §ú.raçáes:

dlârro.nlrrk,pâl.org/mt/anrm . !r'^íw.1rntm.orrÊ,, br Assírado Digitârínentê

\
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPO DEJUUO-MT

PROPOSTA COT.lERCIAL

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA UMITADA, inscrita no CNPJ no 07.367.27t1000L-29, localizãda ê Rua
l,4arechal Deodoro da Fonseca, nol115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresenEr proposta

de preço para a realização de shows artísticos, no evento: FESTA JUÍ{INA DE CAMPO DE JUUO. Conforme
abaixo:

segue

SHOW REGTO IIL COM BÍTHH DO VERÃO.

DATA ÍX, SHOW: 23.06.2023 É24.O6,zJ23.

valoR uÍ{rÍaRro Ri 20.000,00.

VALOR TOTAL DAS 02 APRESEÍ{TÂçOES Rg 40.0OO,00 ( Quarentâ Mil Rêais).

Induso no cache: nota fiscal, transporte, impostos.

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, ECAD, ALIMENTAÇÃo, HOSPEDAGEM

Cáceres-MT,05 de Junho de 2023.

P E DRo BAr srA i:: iÊ3.R8;lH#"*'
CORREIA:63'l I I connrrn,orr rrzosrsr

Dados: 2023.06.05
16:16:19 -03'00'7051 53

PEDRO BATISTA CORREIA UMITADA
CNPJ: 07.367.27U0001-29

kdro Baüsb Affeia

E9 E CO"ERCIOPRODU

Ruq Marechal Deodoro n" lliO, Centro - Caceres-NT - CEp TB.ZlO.rJA
em ail : ped rocorre ic.3 4 @hotmail.com
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CONTRATO PARTICULAR DE VÍNCULO ARTISTICO

Nós, componentes do BITHH DO \rERAO, abaixo assinamos e declaramos para os atos

comércio em geral, e notadamente para os efeitos de dirêitos do Artigo 25, inciso lll da

federal 8666/93, '.q.ye a empresa PEDRO BATISTA CORRETA LIMITADA, pessoa lurídl:'\
inscrita no CNPJ',01.387.nU0A01-29, onderoçadoa RuâMarcchal Deodoro No 1130,

Centro - CácereeÂfT CEP: 78.2Í0.130, neste ato representado pelo Sro Pedro Bati

Correia, brasileiro, emprefurio, portador do RG: 965.425 SSPIMT e inscrito no Cp

631.117.051-53, residentê a Av. Rua Babaçu not2 baino centro Cácêres/MT, é

representante exclusivo do BITHH DO VERAO, em todo território nacional, podêndo vend

shows, fazer propostâs, assinar orçamentos e contratos, receber e dar, quitaçáo pratic

todos o§ demais atos necessários ao fiel cumprimento dêste conkato, eni face de qualqu

empresa, órgão público Municipal, Estadual e Federal.

Santo Antônio de Leverger-MT,28 de abril de 202
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Por ser verdade firmo o presente.

tol\

Uoot*rro Í,btlos ry' fu'ouDlr

Clarindo Ramoo de Amrda
RG: 252049 SSP/MT

CPF: 836.239.901-59

Damergon Sacramento do Canrp
RG; 953353907 SSP/BA

cPF 024.571 .765-06
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORRETA

LTMITADÀ
CN PJ nô 07.367.27 1 lOO0l -29

PEDRO BATISTA CORREIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de
bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade Regisro Geral N" 965.425 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Esrado de Mato Grosso, e do Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda, sob n' 63 I .l I 7.05 I -53, filho do Sr. Sebastião de Souza Correia e Dona
Creusa Batista Correia, nascido em l4/01/1978 na cidade de Tupi Paulista - Sp, residente e
domiciliado na Rua Marechal Deodoro, N" 1.130, Bairro Centro, na cidade de Cáceres. Estado
de Mato Crosso, CEP. 78.21 0- I 30.

Sócio da empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA. com sede na Cidade de
Cáceres, Estado de Mato Grosso, na Rua Marechal Deodoro, N. 1.130, Bairro Centro, CEp
78-210-130, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07 .36i .?71/OOOI-29, com seu Contrato Social
arquivado na JUNTA COMERCIAL do Estadô de Mato Grosso sob n" 5120186497-2 em
?4/08/2021, delibera de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n" 10.406/ 2002, medianre as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem por objeto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL;
LOCACÃO DE PALCOS E TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORIZACÀO. ILUMINACÂO B QUPTTTAE DE FOCOS
DE ARTIFICIOS;
PRODUCAO MUSICAL;
MARKETING DIRETO;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,
FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUCUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E
PESSOAL;
ATIVIDADES DE GRAVACÃO DE SOM E DE EDICÃO DE MUSICA, GRAVACÃO DE
SOM & EDICÃO DE MUSICA:
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTE;
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADEi
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SECURANCA PRIVADA;
ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMÉRCIo ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHoS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICoi
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FOTOGRÁFICOS E PARA FILMACEM;
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMÉRCIo ATACADISTA DE DEFENSIVoS AGRICoLAS, ADUBoS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIAi
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARÍNA;
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA;

&rffiFHínL*f:?i*,::'i'1."#rf.",'âÊ?,'#;;;il"::5:&HJâ"?Bâ?Ti.rTlIâ?â;flr,?,i,",.Í.:,:,.,r:::",#r8i;.r"ffr:
vâlidar êste documento, acesse httpi/ /vww.jucêmat mt gov.br/ e informê no do protocoto 22/1s5.76g-S e o ôódigo de segurançá s6eT Esta cópia for
autenticeda digitarmente e assinada em o7l'11l2022 por Jurio Frederico Murer Neto secretário-cerar. 

,*!:,*i*k* Ég 3i9



ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA
LIMITADA

CNPJ no 07.367.27t too,Ot-29

SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOS;
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA;

DA CLAUSULA ARBITRAL

Pelo presente instrumento particular de consoridação contratuar que entre si fazem:

PEDRO BATISTA coRRErA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de
bens, empresário, portador da cédura de ldentidade Registro õerar No 965.425 expedida pera
secretaria de segurança Pública do Estado de Mato Grosso, e do cadastro de pessoa Física do
Ministério da Fazenda, sob n' 63 r .l r 7.05 l -53, firho do Sr. sebastião de Souza correia e Dona
creusa Batista correia, nascido em l4/01/19i8 na cidade de Tupi paulista - sp, residente e
domiciliado na Rua Marechar Deodoro, N" 1.r30, Bairro centro, na cidade de cáceres, Estado
de Mato Grosso, CEP. 78.210- 130.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial .,PEDRO
BATISTA CORREIA LIMITÀDA'.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: Rua Marechal Deodoro, N" I . l30,
Bairro Centro, CEP 78.2 I 0- I 30.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÂO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem por objeto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL;
LoCACÃo DE PALCoS E TENDAS, BANHEIRoS QUIúICoS;
PRESTACÃO DE SERVrcos DE soNoRrzACao, riuúrNÀcáo E euErMA DE Focos
DE ARTIFICIOS;
PRODUCAO MUSICAL;
MARKETING DIRETO;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS, CONCRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUCUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E
PESSOAL;
ATIVIDADES DE GRAVACÃO DE SOM E DE EDICÃO DE MUSICA, GRAVACÀO DE
SOM & EDICÃO DE MUSICA;
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTE;
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA;
ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAúENTAS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FOTOôRÀiiõôS E PANA FILMAGEMI

.r.fr Junta Cornerc'atdo Estac,o de Mato Grosso

lrr:,1'Ju ''n ""' ;:#,'"^í11',i"'""""J.Ti:lá.",?"'.'"5#§;ii,:"?§i,""â"Hlâ,?8,[?'.i,iyl]â"?â;fl1?,i,'^l;'3'.,C:r#:.8*:lHl:
validar este documento, acesse http:/ /vwlv.jucemat.mt.gov.bíl e informê;" do protocrlo 2zt ss.76s-s e o códjgo de sêgurançâ s6er Este cópia Íoieutenticada digirâtmênte e âssinádâ êm o7l.t í t2o22 @t1uio FÍ*,eí.co Mu,eÍ Nêto secretário_Gêrat. 
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llrenaçÃo coNTRATUAL No 2 DA soctEDADE pEDRo BATrsrÂ coRRErA

LIMITADA
CNPJ no 07.3ó7.27 I tOOOt -29

COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIA;
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA.
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS CO,N4
MOTORISTA;
SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOS;
SERVICOS DE BRICADA DE INCENDIO DE EMPRESA PRIVADA;

cLÁusuLA QUARTA. A sociedade iniciou as atividades em 07 de Maio de 2005 e
seu pràzo de duração é indeterminado_

DO CAPITAL SOCIAL

Sócios Quotâ Valor
PEDRO BATI§TA CORREIA 19.540 R$ 19s..r00,00
TOTAL 19.540 R$ 195.400,00

CLÁUSULA QUINTA. O capital social no valor de RS 195.400,00 (Cento Noventa
cinco Mil Quatrocentos Reais), dividido em 19.540 (Dezenove Mil euinhentos euarenta),quohs no valor unitário de Rs I0,00 (Dez Reais), já totalmente subscrito e integralizado em
moeda corrente do País, e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

CLÁUSULA SEXTA. As quotâs são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quàm fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquiriçao, ," po.tã. à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pà.tinent". (art. 1.056, 1057,
cc/2002\.

cLÁusuLA SETIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
qu_otas' mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052,
cc/2002).

DA ADMINISTRÁÇÃO E DO PRO LABORE

cLÁusuLA oITAVA- A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia
PEDRO BATISTA coRRErA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na.sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos óompreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autoriiado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar béns imóváis oa
sociedade, sem autorização dos outros sócios (arts. 997, Vl; I .01 3, L0l 5, I .064, CC/2OOZ\.

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLAUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro. o

;S*Junta Conre.c,al do Estado de Mato crosso

ItFr','[§3#'il:,üi:,1;:3',:,:LT.:Ji;;á.'#"'.ã5ffi3:ii:?ãgiâ.HJâ#ó'ã?:n,.JTl]fà"Jl,?i,"^ffi,:Ulfflãi::lT:]:
validar este documento âcesse http:/^./ww iucemât mt.gov.brl e informe no do protocoío 22trss.isó-s. o Jãigãü 

".grr"nça "oe.r 
Estâ ópia Íoiautentic€dâ digrtetmentê e assinade em o7l1 Í t2022 w J,rio Fí"g,etico Muller Neto sêcretário-cefal.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA
LIMITADA

CNPJ no 07.367.27 1 IOOOI -29

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóc'ios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/20O2).

§ I " Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano
a panir de resultado do período apurado.

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a paíicipação do sócio desde que aprovada
pelos sócios cotistas.

cLÁusuLA DÉcrMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts. 1.071
e 1.072, § 2" e art. 1.078, CC/2002).

DO FALECTMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA pRlMElRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sàndo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus hãveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimoniar da sociedade, à data da resorução,
verifi cada em balanço especialmente Ievantado.

Parágrafo único. o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. I .028 e I .03 l, CC12OO2).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não
estií impedido de exercer a administração da sociedade, por rei especiàr ou 

"- ui.tud" d"
condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pána que vede, ainda que
temporariamente. o acesso a cargos púbricos, ou por crime falimentai, de pievaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 

'o 
sistema dnancei.o

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contrâ ai relações de consumo, fé pública ou
propriedade.(aí. l.0l I, § 1", CCI2OOZ).

DOS CASOS OMTSSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" 10.406/2002.

DO FORO

cLÁusuLA DÉCIMA euARTA. Fica ereito o foro de cáceres/MT; para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigagões resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumenro-

Cáceres, 04 de Novembro de 2.022.

PEDRO BATIS'TA CORREÍA
(lPF: 6-ll.l17.051-53

0u009;'J

ITADA, CNPJ 073ô7271OO0129 s protocoto
rederico Muller Neto - Secretário-Gerat para
e o código de segurançâ seQT Esta cópia fo

L.';';tu!l§* Pág.6,te

;âJunrê Coínercratdo Estado de Mato Grosso

*F!;1ii;çq'rrü'J,";í:"1i:.,'"Tgi;1ff?"Ê?,.#J;?f":.?§33âi:Jâ"?3â?.niJT
vâridar este d@umênto, ecêsse http:/ lww.jucemat. mt gov brl ê inÍormê no do prorocoro 22/155.76s-5
autenticada digitâlmentê e âssinâdâ em o7lí 1 t2O22 W Jutio Fêéetico Multer Neto Secrêtário-Gêret



E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

Registro Digital ",IPiP,.?8l

Documento Principal

*1ffif"#'xf;{#qii*,#":T:"#rf.",?1á,.#§:3i.?s3sf.Hrâ"?Bâ?.n iJTlJà?à.J:i,.,í:8,:u:r#xãi§$:r:
vaildâr êsto documento. âcesse http:/ 

^,wlviucemat.mt.gov.brl 
ê informe nô do protocolo 22155 769-s e o código dê sêgurenÇâ s6OT Este cópie foi

âúenticâda digitalÍrÉnte ê assinade em o7l11 12022 poí Ju]l.o Fedetico Mu er Neto Secretário-cêrá|.

"4W#- Pàs 7ts

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

o4t11t2o.22

ldentiflcação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

631.117.051-53 PEDRO BATISTA CORREIA o5111t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gnilbÍ r=Í,1."--.

Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) s6to(s) do gpr.b !:S., .

Sêlo Ouro - Certificado Digital

ldentificaÉo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221155.769-5 MÍP220036A7 Á o4t11t2022

CPF Nome Dãta Assinatura

63'1.117.05í-53 PEDRO BATISÍA CORREIA o5t11t2022

r'l
!

riü:

t,tl
1,.i

CNPJ 07367271000í29 e píotocoto
Muller Nêto - Secretário-Gerat Para

igo de segurançá sôOT Esta cópia Íot

/*íH*[* pàs 2ts

;!|^ Lunta Comercrat do Esrado de Mato crosso

wi,T:ãJ8l';Íi,r,'J,xi.";B'JJ.:Jl:1i"..,1i".""5#á::'"i":.:ã3""â"HJâ"?3[?:n,,.J?[â?L
validar este docuírenro, acesse httpr ,uww.jucemat. mt gov bÍl e jnforme no do protocoro 22í ss 769-s ê o cód
aúenticada af igitalmente ê es§inade em O7l1í 12022 Wt Julio F."de,co Multer Neto S€cretário-cgret.
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Srstema Nacional de Registro de Empresas Mer(antl - SINREM
Governo do Estâdo de Mato Grosso
sêcretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

A. aulencidade desse documento pode ser conferida no poiâl de serviços dajucemat informando o
número do protocolo 221155.769-5.

.?!Fa Junte Corneroal do Estaclo dê Mato crosso

uFi;[§3J::',i1i:,:7,'.:,i'^ílx',:'":"T.:#]riÍâÊ1#;;r"f"1?ãfl""âHlâ,??â?:n,iJT
valadâr este documento, ecesse httpr^/wr'jucêmat.mt.gov.bí e informe n. do protocoto 221155.769_5
autenticâda digiialmênte ê assinada êm O7l1 t/2o22 por Julio FÍederico Muller Neto Secretáíio-Gerâ1.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
cenifico que o ato, assinado digiralmente, da empresâ pEDRo BATtsrA CoRREIA LIMITADA, de cNpJ
07.367.271/0001-29 e protocolâdo sob o número 22/155.769-5 cÍn O4lll/2\22, encontra-se regist.ado na Juntâ
Comerciaf sob o número 2593858, em O7/ll/2022. O ato foi deferido eletÍonicamente pelo examinador DeboÍa De
Souza Lourenço.
CeÍifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Püa sua validaçâo, deverá seÍ acessado o sirio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍalsêÍvicosjucemat.mt.gov.br/PoÍeypageí
imagemPÍocesso/viaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Princi

Daia de início dos efeitos do registro (arr . 36, l.ei t.934/t994)t O4lllt2,22

0r)003 3

ITADA, CNPJ 07367271O0OÍ29 e protocolo
rederico Muller Neto - Secretário-cêrâl. Para
e o código de sêguranÇa s6QT Esta ópia Íoi

*/u*** pás B/e

fr Brl:iffirr?. ff"á?fi 
clebonicamente por Debora De Souza LouÍenço, Servidor(a) púbtico(a), em

,ISRM

CPF Nome Data Assinatura
PDDRO BATISTA CORREIÀ63 r.117.051-53 05/t t /2022

Assinado utilizando o(s) seguinrc(s) selo(s) do grxb
Selo Ouro - Cenificado Digital

CPF Data AssillàturaNomc
631.1t7.051-53 PEDRO I}ATISTA CORREIA 05/ I I /2022
Assinâdo utilizando o(s) seguint€(s) selo(s) do 9'{b. . ,I.._

Selo Ouro - Certificado Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digitat

O ato foi assinado digitalmênte por

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. segunda-feira, 07 de novembro de 2022

.'!lf- Lurta Comercrat c,o Estado de Mato Grosso

!3r9_.1t199l!s':tro sob o no 2ss3858 em 07t11t2o22 da Empresa PEDRO BATTSTA CORREIA L|M|TADA, CNpJ 073672710o0í20 e protocotos 221557695 - 04t11t2o22. ArlenlicaçÁor 5646rC317BÉB5DCO9FgA844612CO6A43EBF944F. Julio Fred€rico Mu[er Neto - Secretário-Geral. paía
validar êste documento, acesse http:/^À/ww.jucêmat mt.gov.br/ e informê no .to pÍoto@to 22155.769"5 ê o código de segurança s6eT Esta cópia foi
autenticada digitalrnente e assinâda em O7l1 1 12c.22 pot Julio Ftederi@ Mutter Neto Secretáíio-cêrat.
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"&
Ministério da Economia
Secrêtaria de Governo Digitât
Depaíâmento Necional de Regtstro Empresariât e lntegíâçáo
secreteriâ de Estado de Desenvotvimênto E@nómrco - sEDEc

NIRE (dá sed6 o! Íti€t qoândó a
s6dê íor 6m ouks uF)

51201864977 2062

Código da NâturÊ26 Nq d€ Mât.ícola do Agênt€
Auxrriâí do ComêÍcio

No DO PROÍOCOLO (Uso da Juntâ CorÍÉrcial)

rtu0035

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estâdo de Mato Grosso
NOME: PEDRO BATISTÂ CORREIA I IMITANA

(da Emprese ou do Ag@nte Auxitiar do CorÍÉrcio)

requêr a V.S' o a,eÍêrimentô do sêguinte ato:

NooE cÓoco cóDtco oo
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENÍO nnT P220036A7 1 4

Representante Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio
Nome:

Assinatura
Telefone de Contalo

N" FCN/REMP

lililltllilllilililIr]ililililril

r
CACERES

Locâl

5 Novembro 2022
Datâ

l o02 ALTERACAO
o5í 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL--

DAJ IAL

I oecrsÂo srr.rculan
Nome(s) Empresaíal(ais) iguat(eis) ou semethântê(s)

SIM

I oecrsÃo colecleol

!srn Procêsso em Oftlêm
À decasào

Oata

Enno Euo Responsável
Oêta Responsável

DECISÀO SINGULAR

Processo em exigência. (Vic,e despacho em totha anexa)
Procêsso dêÍerid.a Publiquê.se e ârquive-se.

Processo indeíericlo Priblique-se

DEcIsÃo coLEGIADA

Proc€sso em exigência. (Vide dêspacho em folha anexa)
Processo cleÍerido. Publiquê-se ê arquiv€-se.

Processo indeforicÍo. Pubtiqu+se.

Data Responsávêl

tr tr

trtrtr

tr

Datã Responsávêl

Datie Vogal

Prêsidente da

Vogel Vogal

Turma

OBSERVAÇÔEs

.+- Junla Comerciãt do Estado de Ma@ crosso

!llE9-enlfl99 rgsrilro sob o n' 2593858 em o7t1112o22 da Empresa PEDRO BATTSTA CORRETA L|M|TADA, CNPJ o7367271ooo12s e protocoto't'-r 221557695 - 04t1112022. AulenticeçAo: 56461C317BEB5OCOgFgAa44612CO6A43EBF944F Julao FÍêderico Mu[êr Neto - Sêcr€táÍio-Gerat parâ
vâlidar este documênto, acesse httpr^rvww.iuc€mat.mt.gov br/ e informe n" do protocoto 22í55.769-5 ê o código de segurençá s6ClT Esta cópia foi
auteôticacla digitalmênte e assinada em 0711 1 12022 pot Julio Fteatetico Mu,er Neto secrêtário-Geret. 
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0r,0035

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receata Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. .151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Códlgo Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de dêcisâo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LtMITADA
CNPJ: 07.367.27110001-29

2. náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Geral da Fazende
Nâcional (PGFN).

confoÍme disposto nos ârts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parág,€fo único do art. 11 da Lei no B.?12, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta cêrtidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão êmitida gratuitamente com base na poÍtaria conjunta RFB/PGFN no 1.2s 1, de 2t1otze14
Emitida às 12:01 22 do dia 08105t2023 <hora ê data de Brasília>.
Válida até 0411112023.
Código de controle da certidáo: 2CA9,D7Dí.026E.3882
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO



Coúpóv..r. d. lô&nçao . d. s'lúç!o C.d.tht

c0MPR0vaflTE 0E rNscnçÃ0 E 0E stTuÂcÃo c^DASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

confirâ os dados de ldentiÍcação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergênciâ, providencie junlo à RFB a sua
atualização câdastÍal.

A inÍormação sobre o porte que consta neste comprovante é a declâÍada pelo contÍibuinte.

Aprcvâdo p.lâ lnslruçlo NoÍmârivâ RFB no i.863, dê 27 de d€z.mbrc de 20.tg.

Emiiido no diâ l8/0112023 às í4:38:15 (datâ c horâ dê BíâsIie).

0r)003';'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caoAsrRo NActoNAL DA pESsoa JURiDtcA

07,36r.21110001-29 comenovrlre oe l rsc nrçÃõEõr-3iiúrffi
CÂOASTRÂL

PEDRO BA]ISÍA CORR€IÁ LITIITÂOA

PÊDRO CORREIÁ PRODUCOÉS E COAiÉRCIO

lr3É§9 . Âls9ul d. ôuln. maqutÉi . .quip. ito. c.mE.rii . lídu.irl.i. nló ..p..inê.do. .nt Ítomnr, ..n
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11il1!5 - acmêEtunro d. pEír.6n.,. ,.d .r!vd..r.. ..pordv.., ccruEr. . .r{.flc..
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30.111{1 - Átlvld.d.. d. vtgtta..t. . xeuôni. prtfd.
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coóprôv.nr. d.lnicnçao. d. situ.çãô c.d.!tEt

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL
c0MpR0vaNTE 0r tNscntÇÀ0 E 0E stTUÂÇÀo caoasTRAL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDlcA

coMpRovÂNrE oEt SõReÀõ= DEltrúIõÃõ
CADASTRÂL

PEORO BATISTA CORREIÂ fIMIÍÂDA

,2,JGO{I -S.tulcôr d. org.ntáçaô d. tuiÉ.i .ongr..o., .rto.toó.. . í..t .
12.90-7-49. Oún..íüd.d.. d...rutço. pú.t.do. prtn.tp.tm.nt l..mpÊ!.. nto ..p.ctíc.d.. .nt rtôm.nr.
90,01-9{2 - Pódueao ou.tê.t

,06-2 - Soci.drd. Eúpn.aô. Limir.d.

R MÁRECHAL OEOOOÊO

JOVÀNlLeTÊRRÀ.COM.AR

Aprôvâdo pêlâ lnstÍüçáo Norinâtivâ RFB no 1.663. dê 27 dê dêz.mbm dê 2018.

Emiirdo no die 1&01/2023 âs 14:38:íá (darâ ê hore dê Brâsitia). Págr1â 2J2

A RFB âg.adêcê a sua visita. Pa.a iníoímaçóês sobÍe pollticâ de pÍivacidade e uso, §Iqlf_fgui.

el§§lamsrq0âíá o CNPJ consulras CNPJ !§lrtl§&!s ElIrslI!! s!mÇ!$dBl

0u0038
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15/06/2023. 08:55 Consulta Regularidade do Empregador

0r)0033
Volta r lmprrntrr

C/|^IxA
1:.r tÍJ. i:atrN,_)Mr, .À t:rt:lÍ:riÀt

Certilicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

ial:
Endereço:

ValÍdade:05/06 /2023 a 04/07 /2023

Certificação Númeror 2023060500495153 140903

Informação obtida em L5/06/2O23 09:54:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

07 .367 .271/OOOI-29

PEDRO BATISTA CORREIA LIMTTADA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1115 / CENTRO / CACERES / MT /
78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Plrt. l,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-sê em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, áecorrentes das
obrigações com o FGTS.

https://consulta-cÍf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECR.ETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cu004 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRf,TARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0044235163

FiNAIidAdc: CERTIDÁO CONJUNTA DE PENDÊNCTAS TRTBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁruIS IUXTO À
SEFAZ E À PCE OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 22/0312023 Hora da emissâo: I8:l l:26

Nome/denominação do sujeito passivo: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.3ó7.271 10001-29

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da PortaÍia
Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz.mt.gov.br ou
w ww. pge. m t. gov. br.

Certidao válida até 20107 12023.

Fomecimento gratuito

N úmero de Autenticação: T9BTLBL2AKAT92UT

Página 1 de 1
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CERTID.ã.O NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLITISTÀS

NOME: PEDRO BATTSTA CORREIA LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 07 .367.271/000:.-29
Certidão n": 2413558 /2023
Expedição: r8/0r/2023, às 14 t40r27
validade: L7 /O7 /2023 - 180 (cento e oitenra) dias, contados da dat.a
de sua êxpediÇão.

Certifica-se que PEDRO BÀTISTÀ CORRETÀ Lr!íITÀDÀ (UÀIRIZ E FIÍ.rÀIS) .
inscrito (a) no CNP,J sob o n" 07.367.27L/OOO1-29, NÃO CoNSfÀ como
inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A, e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Lêis ns.o :.2.440/20LL e
L3.467/2017, e no p-Eo 0t/2O22 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
os dados consEant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEaI do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (htEp: / /www . EsE . j us . br) .

Cert.idão emitida gratuit.amenEe.

TNFORTíÀçÃO IMPORTÀIIrE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabal-hisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,fustíÇa do Trabal,ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentênÇa condenatória Eransj-tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados peranEe o MinisEério Público do
Trabalho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva-



ÀcEBf Prefeitura Municipal de Gáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

cERTtDÃo poslnvA coM EFEtro DE NEGATTvA oe oÉeros -N" so24t2o23

Cáceres (MT), 21 de junho de 2023

PLANO DIRETOR CÁCengs-l,tT O tuturo é agora.Participe! Sua Contribuiçáo Íará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 2'l10712023.

A autenticidâde desta certdão pode ser \êrificada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidâo emitida em 2110612023 as 1 3:'18:04h, - Código de Validação A5q1E!.80H3V7D8Í9M9

AVENIDA. BRASIL, no 'Í 19 - Cáceíes - MT - CEP 78200{00 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.2 í 4.145/000'1-83 - ê-mail: fazenda@cac€res.mt.gov.br

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identiÍicado:

lnscrição:

Contibuinte

Endareço:

07.367.27 1 10001 -29 (CNPJ)

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO 1130

CENTRO

CertiÍico ainda, que a reÍerida inscriçâo possui débitos parcelados da seguinte forma:

CertiÍico mais, que esta inscrição possui debito(s) cuia(s) exigibilidade(s)
encontra(m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211966 -CTN:
Debito de R$ 310,51, referente ao lanÇamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Procêsso
378t2021-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cácerês de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido
nesta certidão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclatório tcm por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Ta,

Consulta realizada emz 1510612023 1425:24

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão gestor, clique À Lil

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQLII.

Obs: A consulta consolidada de pcssoajuridica visa atender aos principios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" I 2.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nu 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
NPJ: 07.367.271l000r-29

rgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do ór tor, cli cA UI

[ó'câo G.

]Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
I

Resultado da consulta: Nada Consta 
I

IPara acessar a certidão original no portal do órgào gestor. clique 4Q!11. I
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1510G12023 às 14:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 07.367.27'110001.29.

A condenaçáo por atos dê improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgaÇandçentâs]s€.jus,OI1

Estâ certidáo é expedida gratuitamenle. Sua autênticidadê pode ser por meio do número de controle

6488.4958.6CE9.6880 no seguinte endereço: https:/IWWW- pÍobidade adm/ãutenticâr certidao.php

Gerado en: 1510612023 as 14124:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginê 1t1

I
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAçÂo: 1s/06/2023 13:19

DeclâraÇão de lnidoneidade

CPF/CNPJ

16793330000111

\- osoaaggaooot gz

26117657040127

03639257000186

00643479000184

14144970000175

12984005000185

CPF/CNPJ

72458712134

20346964920

66256887115

17400406'191

92836445149

56865350197

65882083915

375445867 í 5

51771802120

5233't725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

Declaraçâo de jnadlmplêncra

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
,NFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2 1OI2O18
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 0711212022

MUNDTAL V]AGENS E Mr 21rc6t2018TURISMO LTDA

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

:ytllyL9-9YFI!|9.-E-. . Mr z6rtono1sREPRESENTACOES EIRELI

TOTAL DE REGISTROS: 7

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo Decisão

26t1O12O23 5 ANO(S) 45412018

2611012023

47 t1212025

21t0612023

1311212024

1311212024

2611012023

5 ANO(s)

3 ANO(S)

s ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

45412018

64212022

210t2018

85812019

858/2019

45412018

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO Mr 21t1'v20'18

AMELIO PAULINO MT 21106/2018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 2110612018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 3OIO8I2O19

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29105/2019

DOÀ/ILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2tO5t2019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24IO'I!2018

FERNANDO ALBERTO
RoDRTGUES PERETRA Mr 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES Mr 0111112018

JAIRO DE LIMA SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24tO1t2O18

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12t02t2021

JORGE LUIZ GOMES
cHRfsPtM RJ 12tO2t2O21

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 12IO2I2O?1

TOTAL DE REGTSTROS: 17

Data Final Prazo Dêcisão

21t11t2023

21t0612023

2110612024

3010812026

?9to5t?024

02t05t2027

24tO1t2026

24t0112026

01111t2026

3010812024

2410't 12026

12tOzt2029

12t02t2029

121021?029

5 ANO(S) 508/2018

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANO(s)

221t2018
21012018

585/2019

36/2019

40t2019

519t2017

51912017

482t?O18

97t2016

519t2017

55512020

55512020

55512020

8 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(s)

Inabililaçào parâ o exerclcio de cargo em comrssáo e íunção de confrânçâ



CPF/CNPJ Nome/Razáo Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/2019
48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

34346538720 SERGIO DE MOURASOETRO RJ 12t02t2021

TOTAL DE REGISTROS: 17

Oâtâ Finâl

3010812026

24tO112026

'12t02t2029

PÍazo

7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 5s5t202o

o"ll"r"í)tlC046

CPF/CNPJ

01496189132

62199765172

71510206191

75764806100

01139493167

41203356153

97721786134

0151 58671 37

39656756134

67709044204.

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final PÍazo Decisão
ADALBERTO SALES
FERNANDES MT

EDSON FERREIRA DE
SIOUEIRA MT

EDUARDO PEREIRA MT

GERALDOKAUNDAASSUINE MT

JOAO PAULO NASCIMENÍO
GONCALVES GO

LUIS FERNANDO WILKE MT

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA SILVA MT

RIZZA SOUSA MATOS MT

SEBASTIAO MENDÊS DA
SILVA SP

SIDINEI DA CRUZ MT

TOTAL DE

19t06t2019

2110912018

14t11t2018

22t04t2019

181',tot2018

14t06t2019

22t04t2019

14t06t2015

21109t2018

06t12t2018

REGISTROS:10

1910612024

21t0912023

14111t?.023

22t0412024

18t10t2023

14t06t2024

22t0412024

14t06t2024

21t0912023

05112t2023

5 ANO(§) 40/2019

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

49t2018

108/201 I
5t2019

60/2018

43t2019

4t2019

4212019

55/2018

112t2018



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ: 0í.6í4.516/0001-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783í9.000 - Campo3 de Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: í8/2023 - lL

Procêsso Administíativo:
Processo dê LicitEçâo:

Data do Processo:

46t2023

8112023

22t06t2023

Folha: 1/1

oBJETo oA LrcrrAcÂo:
Contrâtâçáo de empíesa para píeslação de sêNiço de evenlo cullural do tipo apíesêntação artística musicâl - show dê nível rêgional,
com a 'BANDA BITH DO VÊRÁO", paía atendêÍ as fêstividades do '2o Aíraiá da Tíadiçào" no dia 2410612023, e.n atendimênlo ao Termo
de Convênio nô 77912023, firmado com o Esiado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL com contrapartida da PreÍeilúra Municipal de
Campos de Júlio - [4T.

ATA DE REUNIÂO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT

rl f)
I5

Ao(s) 22 de Junho de 2023, às l3:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniÍam-sê os membros
da Comissáo de Licitação, desiginada pêla(o) Dêcrelo no 0912023, pata julgâmento das propostas de preço dâs proponenlês habililadas para
fornecimênto e/ou êxêcução dos itens descíilos no Processo Licitatório no 81/2023, Licitação no 1812023 - l|-, na modalidade de lnêxigibilidade
de Licitação.

lnicrâlmênte procêdêu-se a leilu€ do lêoí das píopostâs para êstudo e análise dê prêço e outros falores previstos no êdital. Logo âpós iulgadas
âs proposlas, e comissão emitir, o parecer discriminando o(s) vencedo(es), conforme sêgue âbaixo:

- Parecer dâ Comissáo:

Pa.ticipantêi 427í - PEDRO BAÍ|SÍA CORREIA LIMITADA

Item EspeciÍicação Un.Med

1 Apresenlâção Artística Regional - do tipo apíesentação UN
musical, aprêsentâção coleliva, com cacho.

lnexigibilidade de licitação realizâda com bâse na redâção do art. 25. Ill, da Lei Fêderal no 8.666/93, tendo por objêto a
contralação de profissional do sêtor artístico pa'a .ealizaÉo de apresênlaçáo arlÍstica musical (show) de nível
rêgional, com a 'BANDA BlÍH Do VERÁO", no die 2410612023, nas íestividades do'2" AÍaiá da Tradição', em
alendrmento ao Târmo de Convênio no 77912023. flrmâdo com o Estâdo de Malo Grosso, por inlormédio da SECEL,
com conlrapadidá do Município dê Campos de Júlio - MT. O presente processo dê inexigibilidadê dê licitação foi
instíuÍdo com basê na rêdação do art.26 da Lei Fedêral no 8.666/93, bem como pgla apresêntaÇão da documêntação
lurídico-íiscal píevista nos art. 27 e seguintes, regulârmênte apresentadas pelo propoôente-

Qtde Cotada

2.00

Msícâ ] Desconto

0,0000

Prêço L,nitário

20.000,00

Total do Participânte ---->
Tolal GeÍel ---------.>

40.000,00

40.000.00

I HrêÇO lolar

40.000.00

Nadã mâis havêndo a lratar. foi encerrada a reunião de julgem
rePresêntântes des proponenles.

Câmpos de Jú

i assinadâ â presentê ata pela Comissão de Licilação ê pelos

e 2023

nlo

coltlssÃo:

EÍic Rodíigo Pêttenân

Nadiê Talal Nejgm

Michol€ Duartê Mailho Batistolo

oarci Rodíigo Têixeira

Josians Gineli dos Santos

- PÍesidênts da Comissão d6 Licitaçáo

- Membro

- Mgmbro

- Mômbro

- Mômb.o

,>s.



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78313-000 - Campos de Júllo - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: '18/2023 - lL

Procasso AdmlhlstÍativo:
Procca3o de Licilação:
Data do Processo:

86/2023

81t2027

22tO6t2023

Folhâ: 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Númêro dâ ATA: / íSequência: 2)

OAJETO DA LICITACAO:

ConúataÉo de emprêsâ pâÍâ prestâçào de servi@ de evento culluíal do tipo apresentação aÍtística musical - show de nível rêgional,
com a 'BANDA BlÍH DO VERÃO", para atender as íestividades do "2o Arrâiá dâ TrâdiÉo' no dia 2410612023, em atendimento ao
Íermo de Convênio no 77912023, fiÍmado com o Estado de Mato Grosso, por inlêrÍÍédio da SECEL com contrapartida da Prefeitura
Municipalde Campos de Júlio - MT.

RECURSOS: Nâo houve rccursos nem â intençâo dê inlerpô-l mais havendo a consignâr, foi lâvrada a presente ata

Campos de Júlio, 22 2023
coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Nadia Talal Neiem

Michele Ouarte Mailho Batistelo

Oarci Rodrigo Teixeira

Josiane Ginêli dos Sântos

- PÍêsidente da Comlssão de LicitaÉo

- MembÍo

- MembÍo

- Mombro

- MembÍo



0í,004I

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNTCíP|O OE CAMPOS DE JÚUO - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de dirêito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/000'1-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesla cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrinêu Merco3 PaÍmeggiâni,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, pessoa juridica

de direito privado. inscrita no CNPJiMF sob o n" 07.367.27110001-29, com sede à Rua Marechal DeodoÍo da

Fonseca 1'115 , Centro, CáceÍes- MT, CEP 78.200-000, neste ato representada por seu procurador, Sr. PEDRO

BATISTA CORREIA, brasileiro, empresário, portadora da CURG no 9ôXXX5 SSP/MT, inscrita no CPF/À,IF sob o n"

631XXXXXXs3, doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presenle contrato, nos termos do

Processo Administrativo no 86/2023, Processo de Compra no 812023, atendendo as condições previstas na Lei

Federal no 8.666193, e mediante as cláusulas e condiÇôes â seguir estabelecidas.

í.í Pelo presente lermo, contÍâte-se a prestaçáo de serviços, pela contratada, de apresentaÉo artistica musicâl -
show de nivel regional, com a "BANDA BITH DO VERÃO", pâra atender as festividades do "2o Arraiá da Tradição"

no dia 2410612023 ern atendimento ao Termo de Convênio no 77912023, fiÍmado com o Estado de Malo GÍosso, por

inteÍmédio da SECEL e contra partida da prefeilura Municipal de Campos de Júlio-MT, conforme as condiÇôes

estâbelecidas neste contÍato, bem como na proposta apresêntada pela Contratada.

2.í A lavratura do presênte conlrato decorre do Processo AdministÍativo no 86/2023, Processo de Compra no

81/2023, lnexigibilidadê de Licitação no 1812023, Íealizados com base na Lei Federal no 8.666/93.

2,2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem lranscritas, as condiçóes estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contratada.

3.1 O presente contrato tem como Íegime a empreitâda por preço global, nos termos do processo Íespectivo e da

Cláusula lV.

4.í Pela entrega do ob.,eto deste Contralo, a Contratantê pagará à Contratada a importáncia global de R§

40.000,00 (quarenta mil reais)l

4.2 O pagamento será pago até o dia 25tO612O23, apôs a realização do evento, mediante âpÍesenlação de Nota

Fiscal devidamente atestada poí servidor designado, desde que os serviços tenham sido realizados conforme o

pactuado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Transferência Bancária, em

favor da Contratada, na Conta Corrente no 520í24 Agêncie 8687, Banco do BraBil sendo obrigâtória a

veriÍicação, antes do pagamento, da comprovaÉo de regularidade íiscal e trabalhista.

II - DO AâI|PARO LEGAL

- DO REGIME DE FORNECIMENTO

oAs cot{D DE PAGAI'ENTO

I - OO OBJETO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto âos devidos órgãos públicos, visando

manter sua regularidâde Íiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possivel o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Apôs recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgáo recebedoÍ (contratanle), procederá nâ consulta das

certidôes de regulâridâdê fiscâis e trâbalhista da empresa contratada e, caso haja iÍregularidades ou

documenlações indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4.6 Nos casos dê eventuais atrasos de pâgâmento, desde que a Contralada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, lica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, enlre o término do pÍazo referido no item 4.2 e a data do eÍetivo pagamento da notâ fiscal/fatura. a seÍem

incluídos em Íatura própria, sáo calculados por meio da aplicaçáo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encârgos Moratórios

N = Número de diâs entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = lndice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l=6/100/365 l=0.00016438

onde i = taxa percentual anual no valoÍ de 6%,

4.7 As despesas relativas à presente contrataçáo serão suportâdas pelas seguintes dotâçÕes do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: Og - Secretaria Municipal de Cullura, EspoÍte e Turismo

Unidade: 01 - Oepartamento de CultuÍai

Proieto Atividade: 2.088 - Realizaçâo de Eventos CultuÍais:

Centro dê Custo: 9102 - Realizaçáo de Eventos Culturais;

Dotação: 553/2023 -
Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

4.8 Havendo erro nâ apresentaÉo da Nota Fiscâl, ou circunstância que impeÇa e liquidação da despêsa, o

pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as mêdidas saneadoÍas. Nestâ hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situação, não acârretando qualqueÍ ônus

para a Contratanle.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçào orçamentária, prevista no itêm anterior deste instrumênto, sempre que

houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas.

4.í0 Os valorês sêráo Íixos durante â vigência do contrato.

5.1 O prazo de vigência destê conlrâto será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua assinatura, ou sejâ,

de )(XX)U2023 a XX|XXJ2O24.

5.2 O objeto contratado deverá ser enlregue na data de 2410612023, com início previsto parã 01:00h e dia

2510612023 inicio previsto para as 03:30h, podendo haver alterações de acordo com o andamento das
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apresentaçóês, êm evento alusivo à comemoraçáo do "2o ArÍaiá dâ TrâdiÉo', no Municipio dê Campos de Júlio -
MT, e se estenderá até o fnal dâ âpresentação.

5.3 A apresentaçáo artística teÍá duraçáo minima de 01h30 (uma hora e trinta minutos), por noite.

5.4 A escolha do repertório da apresentação é de responsabilidâde dos artislas e de sua esquipe.

5.5 O ob.ieto será totalmente entregue sob as expensas e Íesponsabilidade da contratada no Municipio de Câmpos

de Júlio - Ni!T, nâs formas eslabelecidas no Termo de Rêferência e neste contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

a) Transporte paÍa os artistas e equipel

b) Transporte de equipamentos;

c) Cachê dos ârtistas e equipe;

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAç

6.1 CONSTITUEi' OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

6.í.í AcompanhaÍ e Ílscalizar o fornecimento do objeto;

6,1.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos dê acesso às suas instalaçóes pâra a

execução do serviço;

6.í.3 Prestar âs informações e os esclarecimenlos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o obieto
pâctuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, ao ÍomecedoÍ, quaisquer inegularidades verificadas no foÍnecimento do objeto,

solicitando esclarecimentos e posslvel ressarcimento;

6-í.5 A PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT devêrá acompanhar os prazos de entrega, êxigindo
que o fornecedor tome as pÍovidências necessáÍias para regularização do fornecimento, sob pena das sançóes

âdministrativas previstas nâ Lei 8.66ô/93 e demais cominaÉes legais.

6..1.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-Íecebimento dos serviços, ou íalhas nâ realização do

mesmo, apontando as razões, quando for o caso, das suas náo-adequaçóês âos lermos contraluai6;

6.1.7 PropoÍcionar as condiÇôes paÍa que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

6..1.8 Fornecer Estrutura nec€ssária paÍa realização do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminaçâo,

geradores, espaço adequado para realizaçâo o evento;

6.í.9 Providenciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e estâdual pãra realizaçÕes do

evento.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAçóES DA CONTRATADA

6,2.í. Fornecer os serviços objeto desla contrataçâo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos serviços. assumindo os demais encargos sociais decorrenteg de contrato de

trabalho de seus êmpregados, indenizaçõês lÍabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem

como do que vier a Íirmar com lerceiros, nos termos da legislaÉo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor, bem como indenizaçÕes por danos.

6.2.2. ObÍiga-se a cumprir fielmentê o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

principalmente relativos à regularidâde Íiscal, de modo que as certidôes devem estar válidas ou mesmo renovadas,
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durante o período de contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme dêmanda solicitada pelo

CONTRATANTE dentro do prazo de execução.

6.2.3. A contratada deverá prestar assessoria dos serviços preslados, tais como, atendimento aos Íiscais

do contrâto em câso de dúvidas relâcionadas a palêstra e quaisquer solicitaÇões da CONÍRATANTE.

6.2.4 PrestaÍ os serviços conforme as especiÍicaçÕes constantes desse Têrmo de Referência, cumpíindo

o prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata corrêção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela

PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, Íeferêntes às condiçôes Ílrmadas neste Termo de Referência;

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objelo, de acordo com os aíigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de

habilitação e qualiÍicaÇâo cuiâs validades encontrem-se vencidasl

6.2.8 Ressarcir os evêntuais preluizos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregulaÍidades cometidas na execução das obrigaÉes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobranÇa postêrior da

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT:

6.2.í0 Comunicar à Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo dê 15 (quinze)

dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitêm o cumprimento do prazo previsto, com â devida

comprovaÉo;

6.2.,1í Abster-se de veiculâr publicidade ou qualquer outrâ informâção acerca das atividades objeto deste

Termo de Referência, sem prêvia autorização da Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT;

6.2.,t2 prestar esclârecimentos à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados que a envolvam, andependenlemente de solicitação;

6.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, lêgivel e sem rasuras:

6.2.í4 Emitir certidão negâtiva/positiva com eÍeito de negativa de debitos da Receita Federâ|, Receila

Estâdual (SeÍaz/pcE do Estado do fornecedoO, Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista

e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel Cumpíimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas ÍeclamâçÓes se

obriga a atenderl

6.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeiturâ do Municipio dê campos de Júlio - MT na

execução do serviço serão ressarcidos pelo fomecedor, sâlvo justiÍicâtiva comprovada, que deveÍá responsabilizar-

se pelo ônus resullante de quaisquer ações, demandâs, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrenles

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e pÍepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venhâm a ser exigidâs por força

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho'

6.2.í7 Após assinatura do contrato, aúloÍizat a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos

realizados pelo arlista e sua equipe objeto do presente teÍmo para Íins de divulgaçáo do evento a ser realizado,

bem como, as imagens e sons da apresentaçáo em campos de Júlio, (châmadasÍnformâlivos em TVs, livê, rêdes

sociais, rádios, Íolders e cartazes):
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CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES

7.í Na hipótese de o fomecedor inadimpliÍ as obrigaçôes assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

7.í.í Pelo descumprimento tolal da obrigação assumida, caÍacterizado pela recusa do fornecedoÍ

em âssinâr o contrato, acêitar ou retirar a nota dê êmpenho ou documento equivalente no ptazo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamenle informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nola de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100o/o (cem por cento) sobre o valor integral dos serviÇos não

executados nas datâs estipuladas, cujo recolhimênto dêverá ser efetuado no pÍazo máximo

de 5 (cinco) dias útêis, contados intimação Íeita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatôria equivalente ao valor integral das despesas reâlizadas pelo Municipio

no caso de náo execução dos serviços pela contratâda nas datas estipuladas, cujo

Íecolhimenlo deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaçâo Íeita pelo Município de Campos de Júlio - MTI

7.1.2 PoÍ atraso injustiÍicado no cumprimenlo de conlralo de fomecimento:

a) multa de O,5olo (meio por cênto), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaÉo em atraso

atê o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso

7.í.3 Por inexecuÇão parcial ou exêcuçáo irÍegular do contrato de fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) adveÍlênciâ, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pelo íomecedoÍ;

c) suspensáo temporária de participâr de licitaÉo e impedimenlo de contratar com a

administração públicâ municipal por prazo não superior e 2 (dois) anos.

d) declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a administração pÚblica

municipal, enquanlo perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja

píomovida a reabilitação perante â prôpria autoridade que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sanÇóes previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativâmente.

7.2 A penalidade prevista na ãllnea "b" do subitem 10.'1.3, poderá ser aplicada de forma isoladâ ou

cumulativamente com as sanÇões previstas nas alineas "a", "C'e "d", sem preiuizo da rescisáo unilateÍâl do

instrumênto de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

7.3 EnsejaÉ ainda motivo de âplicaÉo de penalidade de suspensáo têmporária de participação em

licitação ou impedimento de contrâtâr com a administraÉo de até cinco anos e descredenciamento do Registro

Cadastral da AdministraÉo, o licitante que apresentar documentação falsa, náo mantiver a píoposta e cometer

fraude Íiscal, sem preiuizo das demais cominaçÕes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não rêcolher as multas prêvistas neste artigo, no prazo êstabelecido, ênsejará

também a âplicação dâ pena de suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar

com a administração, enquanto náo adimplidâ a obrigaçáo.

7.5 A aplicaÇáo das penalidades previstas nâs alíneas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágraro seguinte,

podendo a reabililaÉo ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o prazo de

sançáo mínima de dois anos.

7.6 Fica garantido ao fomecedor o direito prévio da citaÉo e de ampla defesâ, no respeclivo pÍocesso, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

7.7 As penalidades aplicadas seÍâo obrigatoriamente anoladas no registro cadaslíal dos Íornecedores

mantido pela Administração.

7.8 As importâncias relâtivas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

8.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

e) a Contratada não cumprir 6om as datas estipuladas, sem justifcativa aceitâ pêla Contratanle;

b) a contratada, sem prévia autorizaÉo da contratante, ceder o presente contralo, no todo ou em parte;

c) a Contratada atrasar por mais de 01 (uma) hoÍa o inicio dos shows, cujos horários serâo estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Conlratada não atender às exigências da Contratante relativamente a defeitos ou imperfeiçóes dos

serviços,

e) a Contratadâ dêixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigaçÕês prevista nesse conlrato ou

dele decorrentei

f) ocorrêr qualquer um dos motivos referidos no Capítulo lll, sêçáo V da Lei n 8 666/93'

8.2 a ContÍatada reconhece os direitos da Contratanle em caso de rescisão âdministrativa prevista no aÍtigo 77 da

Lei n. 8.666/93:

8.3. A rescisão deste contrato de forma unilâtêral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de débitos anteÍiorês

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominações estabelecidas neste instrumênto, as

seguintes consequênciâs:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

AdministraÇáo;

b) ocupaÇão e utilização do local, instalaçôes, equipamentos, mâterial e pessoal êmpregâdos na

execuçáo do contrato, necessários á sua continuidade, na Íorma do inciso V do ârtigo 58 da Lei no. 8 666/93:

c) aplicaÉo das multas e cobrança de indênizações âo erário municipal, conforme o caso;

d) ÍetenÉo dos créditos decoÍÍentes do contrato até o limite dos preiuizos causados à AdministraÉo'

8.4. A rescisáo contratual poderá ainda ocoÍrer nos casos e foÍmas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

g.l Fica estâbelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste contrato, os chamados câsos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, rêspeitado o objeto do contrato, a legislaÉo ê demais normas

8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS
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reguladoras da matêria, em especial a Lei Federal no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os

Princípios da Teoria Geral dos Contralos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposiÇões do Direito

Privado.

í0.Í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por elâ

assumidas, todas as condiÇões de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo e/ou na assinatura do presente

instrumento contratuâ1.

c x

íí.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para essê

Íim pela âutoridade compelente, na condiçáo de representante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2..1 O Município de Câmpos de Júlio - MT encaminhará para publicâçáo o exlÍato deste Contrato no Diário OÍicial

dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinle ao de sua assinatura.

í3.í Com exceção dos casos expressamentê autorizados no editâ|, a Contratada somente poderá subcontratar o

fornecimento do objeto com a prévia concordáncia da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável

perante a Contratante pelo fornecimenlo feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela impuláveis.

14.1 para dirimir quaisquer questÕes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa' seÉ

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mâis privilegiado que

seja.

í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contÍatadas, foi lavrado o presente inslÍumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma que, lido e achado mnforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza lodos os

efeitos de dirêito.

Campos de Júlio - lV1T, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu MaÍcos Parmeggiani - PreÍeito Municipal

CONTRATANTE

DAS CONO DE

FORO



PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

CNPJ/MF: 07.367.27 1 10001 -29

PoÍ PEDRO BATISTA CORREIA

CONTRATADA

Revisado ê aprovado pela Procuradoria Juridica em 

-/-/-



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA illUNICIPAL OE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/000í-99
AVÉNIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319.000 . Campos de Júlio - MT

0t)005

Processo Admlnistrativo:

Procêsso de Licitação:
Modalidâde:

Número da Licitaçâo:
Data do Processo:
Data da AbêÍtura das Propostas:

Hora da Abertura das Propostas:

a612023

81t2023

lnexigibilidâde de Licitação

18/2023-tL

22106t2023

2i,0612023

13:00 horas

Texto do Pa Jurídico:

PARECER JURiDICO

"LiCITAÇÂO, procedimento. Tràmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicação e homologação "

Chega ao nosso conhecimento, para avaliaçáo e parecer, o processo âdministrativo supra msncionado.
Em ãnálise ao procedimento adotado pela Comissáo Permanente de Licilação, documentos de hâbilitação juntados pelos

proponentes e propostas, tudo devidamenle autuado, nenhum apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da

lei.
Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, Vl, da Lei 8 666/93, namos Íavoravelmente ao prosseguimento

inteÍesse público maniÍestado., haja visdesse certame de acoÍdo com o que preconiza a lei de I

Campos de Júlio - MT.

Analisâdo e aprovado pelo ProcuradoÍ Jurídico do eÊ@
1..i ne Barbosa Silua

rocuradcra JuÍidica
tria No 071 de 23/02/201ó

Matrícula 1413

Câmpos de Júlio,

Assinalura do ResPonsável

Folhâ. 1/1

I

PARECER JURIDICO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 763í9.000 - Cempos de Júlio - MT

llem
1

Quentidado
2.00

,c

Fornêcodoai
Êndereço:

Cidade

CNPJ:

PEORO BAÍISÍA CORREIA LIMITADA

Cácêíês - MT

07 .367 .27 1 10001-29

Código: 4271

lnscrição Esladual

Objeto d. Compra Conlratação de empresa para píêstâção de serviço de evento cullural do lipo aprêsentaçáo aíÍsticâ musical - show de

nívêl rcgional, com a "BANDA BITH DO VERÃO", pâra atendêí âs feslividades do '2o Arrâiá da Tradição" no diê

24106/2ó23. em etendimento ao Têímo de Conv6nio no 77912023, Írmado com o Estado de Mato Grosso, poÍ intermédio
da SECEL com contíapartidâ dâ PÍêíeitura Municipal de Campos dê JÚlio - MT.

ITENS

Unid. EspociÍcação
UN Apresentâção Artística Rêgionêl - do tipo âpresenlação musical. aprêsentâÇáo

coleiiva, com cache. (04-08-9620)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÁO
Nr.: í8/2023 - lL

Processo Nr.: 8112023
Dara: 2210612023

Êalha 112

lll - para contrataçáo de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou atíavés de empresário exclusivo, dêsde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública

lnexigibilidade de licitação realizada com base na redaçáo do art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93, tendo por

objetó a contratação dó proÍissional do setor artístico pâra realização de apÍesentâção artística musical (show) de

nÍvet regional, com a "BANDA BITH DO VERÃO", no dia 24106t2O23, nas festividades do "2o Arraiá da Tradição",

em atenlimento ao Termo de Convênio no 779/2023, íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrâpartida do Município de Campos de Júlio - MT.
O presente processo de inexigibilidade de licitaÇão foi instruido com base na redação do art.26 da Lei Fêderal no

8.666/93, bem como pela apÍesentaçâo da documentação iuridico-Íiscal prevista nos art. 27 e seguintes,

Íegularmente apresentadas pelo pÍoponente.

RAZÃO OA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

eventos, conforme notas fiscais carreadas ao processo

Campos de Júlio, 22 de Junho de 2023

Em análise dos documentos apresentados pela secretaria Municipalde cultuÍa, Esporte e Turismo, Íicou
constatado que a empresa PEbRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ/irF no 07.367 .27',|10001-29 

' 
é

representant€ exclusivo do aÍtista PEDRo BAÍISTA CORRÊlA, denominado em aftes como PEORo BATISTA

CôRREIA LIMITADA. Ademais. o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípios e

Eric Rodrigo Pettenan - residente dâ CL

FUNDAMENTO LEGAL:

Artioo 25 da Lêi 8.666/93 - É inexiqível a licilacão ouando houver inviabilidade de comoeticâo.

JUSTIFICATIVA

J I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIíPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61/t.516/0001-99

ÂVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos dê Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
Nr.: 18/2023 - lL

Processo Nr.:
Data:

$m23
22t06t2023

í)

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentaçóes apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer

jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO â rcalizaçáo da despesa por lnexigibilidade de

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

lrineu Parmeggiani - PreÍeito Municipal

Valor da Despesa: 40.000,00 (quarenta mil reais)

Paoamento.........: 10dias;conÍormetermodereferência

| ,r*, ,, ]



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/000í-99
AVENIDA VÂLDIR MASUÍÍI 779.W

C.E.P; 783í9-l)00 - Campos de Júlio - ÍúT

INEXIGIBILIDADÉ DE LICITAçÂO

Nr.: 18/2023 - lL

Procosso Administrativo:

Proc6sso do Licitaçáo:

Oatâ do Prccêsso:

8612023

81t202X

22106t2023

Folha: 1/1

OU

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(â) Prefêito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das alribuiÇões que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei NÍ. 8.666/93 e alteraçôes posleriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissâo de
Licitações, resolvê:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Dâtâ Homologação:

e ) Dâta da Ad,udicâçáo

f ) Objeto da Licitação

. 004271 . PEDRO BAÍISTA CORREIA LIMITADA

02 - AuloÍizat a emissão da(s) nota(s) de empenho corrêspondente(s)

Dotâção(ões): 2 088.3'3 90'39'00 00 00'00 (553) Saldo: 91'578,8'1

9112023

1812023-tL

lnexigibilidade de Licitaçâo

22t06t2023
Sequência: 0

Contrataçào dê êmpresa para prêstação de serviÇo de evênto culluraldo tipo aprêsêntação ê ística -,
musicaljshowde nivet rdgionàt, com a'eetloA àlTH DO VERÁo', para atendêr as íêstividadês do "2o

Anaiá da TrâdiÇáo' no dia 24t0O12023, oín alêndimento ao Têrmo de Convênio no 779/2023. íiímado
com o Estado dê Mato Grcsso, por intêrmédio dâ SECEL com contrâpârtida da Prefeitura Municipal de

Cêmpos dê Júlio - MT.

0.0000 40.000.00

40.000,00

lrineu PaÍmeggiâni - Prefeilo MuniciPal

g ) Fornecedores e ltens Vencedores:
(êm Reai3 Rt)

Qtde dê ltens Média Descto í%) Totaldos ltêns

1

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61i1.516/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Cempo3 dê Júlio - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO

Nr.: 't8/2023 - lL

Proc.sso Administretivo:

PÍocesso de Licitâção:

Oâtã do Proc.sso:

86/2023

41t2023

22t06t2023

Folha: 1/1

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipâ|, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das akibuições que lhe são conferidâs pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.6ô6/93 e âlterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissáo de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presenle Licitaçâo nestes termos

061

a ) Processo Nr.:

b ) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Oâta Homologação

e ) Objeto da Licitação

f ) FomêcedoÍes e ltêns declarados VencedoÍes (cÍe. cotâção)

- 004271 . PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

8112023

1812023-tt
lnexigibilidade de Licitaçáo

22t06t2023
Contralação te êmprssa parâ prestação de serviço dê êvonto cullural do tlpo aprêsentaçáo artísticâ
musical -'show dê nívot rdglonà|, com a 'BnNDA BITH DO VERÀO", paía âlêndêr as feslividâdês do "2o

ArÍaiá da Íradição' no dia14to6l2o23, eín àle.rdimento ao Íêrmo de Conuénio no 77912023' ínmâdo com o
Éstâdo dê Mató Grosso, por intermédio da SECEL coín contrapartida da PíêÍeilura Municipâl de Campos

dê Júlio . MT.

(em Reat3 Rl)

Qtdê de ltens Média Dêscto í%) Totaldos ltens

0,0000 40.000.00

40.000,00

Parmêggiani - Preíêito Municipallrineu
campos de Júlio, 22 de Junho dê 2023

1

1



I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br il I ) [] (-l

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos oE Júuo

ExrRATo DE TERMo DE RAT|FtcAÇÃo DE tNExtGtBtLIDADE oE LlclrAÇÃo N'í8/2023

O Presidênte da Comissâo Permanente de LicitaÉo da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pela PonaÍia no 3212022, torna público, para conhecimentos dos inteÍessados, a contrataÉo abaaxo:

Objetor Contrataçáo de empresa para apresentaçáo de serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nível regional, com a "BANDA BITH DO VERAO",

para atendêr as festividades do "2o Arraiá da Tradiçáo "no dia 2410612023, em atendimento

ao Termo de Convênio no77912023, flrmado mm o Estado de Mato Grosso, por intermédio

da SECEL com conkapartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT.

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA,CNPJ/MF No 07.3ô7.27110001-29.

ValoÍ global: RS 40.000,00.

Fundamento Legâl: art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93.

Vinculaçâo: lnexigibilidâde de LicitaÇão no 1812023, Processo Administrativo no 86/2023 e

Processo de Compra n' 81DO23.

Fica ÍâtiÍicada pelo PÍefeito Municipal a lnexigibilidade de Licitação em tela, conforme despacho exarado

no procedimento licitatório, em consonància com a justificâtiva apresentada e com o parecer jurÍdic-o respectivo,

de acordo com o art. art. 25, lll, da Lei FedeÍal no 8.666/9.

Eric an

Presidente da Comissâo de Licitâçâo

Poiatia no 3212022

0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
,m Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

(íí§t

Campos de Júlio - MT, 22 de junho de 20rarã.



26 de Junho dê 2023 . Jomal Offclal Êletrônlco dos Munlcípios do Estado dê Malo Gmsso . ANO Xvlll I N' 4.262

Eric Rodrigo Pettenan

Presidentê da Comissão d€ Licitaçáo

Oec{eto nô 092023

TERMO DE NOTIFICAçÃO POR OESCUMPRIMENTO DE ENTREGÂ
DE OBJETO

iIEDICA ENTAL HOSPITALAR LTOA

V ANHAGUER, S/N, KM 309, 950 MTS

Rlbêirão Prêto/ SP - CEP 14.093-500

CNPJ: 31.378.288/0001-66

Contãto: (16) 3505-4900

Assunto: NotlÍlcaÇáor.dvortênci.

ReÍeréncia: A não .ntroga d. obJ.to .m darcoríoÍmld.dô com a at
do rêgbtro dê prêçoa ê a ôutorlzréo d! fomlclmsnto.

Prezado S€nhor,

Tsndo em vistâ quo, até a prês9nts data os mateÍlais Íaltant€s, clnslant€s
oa Autoíizaçáo d6 Fomecimontoabaixo:

AF n' l0/tEr2023 - Pr€glo ElotÍônlco í. 59n022.

Nâo íorâm entr€guês no prazo êstâbêlocldo. §endo aasim, NOTIFICA-
MOS PELA NÃO ENTREGA OOS TTENS pêtâ não êntrege TOTAL dos
mâteÍiais.

Desta íorm8, em facê do doscumprimento do pÍazo d€ snlrega estab€loci-
do, fica aplicada, dêsde já, com tulc.o no aÍt. 156 incEo I da Lôi Fodêral n'
14.13312021, a pel]É d€ edve.têncla.

Parâ evitaÍmos íuturos taanstomos, val6 saliontar que o MunicÍpio não Íe-
c€berá Autorizãção dê Fo.necimento FRACIONADA. Havêndo possibili-
dade de devoluçâo da mêrcadoria.

Alêrtâmos que a nâo apresEntação dê iustificativa plauslvêl dentÍo dô pÍa-
zo de 05 (cinco) dia6 úteis ou s não êntrega do objoto no prazo o na5 con-
dições da proposla dará à contratantê o direito à lmposiçáo das p€nalida-
dês cabíveis, tudo com íulcro no arl. 155 s 156 dB Lsi Fodoral n', 14.133/
2í, CiC Cláulula dóclma pdmolra - Da3 pcnalldados r da! llultas da
Ata dc Rgglttro do PÍ.ço! do rrtcrldo pÍ.gão.

Csmpos d€ Júlio - MT, 22 dejúnho de 2023,

Aryâdne M. Sanlos / Fiscal de Contrâtos

Prsfeitura de Campos dê Júlio - MÍ

DEPARTAMENTO DE LICÍÍAçÃO
EXÍRATO DE ÍERUO OE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LtclÍAÇÃo

EXTRATO DE TERIIIO DE RAÍFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LI.
ctTAçÃo N" í912023

O Presidêntê da Comissão dê Licltaçáo da PreÍgitura Municipal do Cam-
pos de Júlio - MT, nomêado pelo Decreto no 09/2023,loma público, para

conheciínentos dos interessados, a cohkeleção abaixo:

Objêto: ContÍataÉo de êmpresa para âpíesentiâÉo dê sorvlço de êvenlo
culturâl do lipo apresonlaÉo aíÍstica musical - show de nÍvel Íegional,
coín a "BANDA ERRÊ SOM", parâ atender as festividades do "2o Arraiá
da Trâdlçáo "no dia 2410612023, em atendlmento ao Tormo dê Convênlo
no77912123, fiftnado @m o Estado de Mato Grosso, por intêrmédio da SE-
CEL, com contrapartida da Profeitura de Campos dê Júlio - MT.

Conk6tado: RONALDO SoARES Dos SANToS,CNPJ/MF N" 30.372.
904/0001- 09.

Vâlor global: R$ 32.000,00.

Fundamento Legalr art. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/93

diaíiomunicipal.org/míamm . www.amm.org.br í19 Assinado Digitalmenlê

Vinculação: lnexlgibllídadê de Licitaçtu no 1912023, Processo Administra-

tivo no 87/2023 ê Proc-€sso de ComprE nô 8212023.

Flca ratiÍlcada pelo Pref€lto Munlcipal a lnexiglbilidad6 de Licltação em tê-

la, conÍorme dêgpacho exârado no procêdimênlo licltatório, êm Glnsonân-

cia com a justificatÍva aprosentada € com o parecerjurÍdico rospêctivo, de
êcordo com o art, aÍt.25, lll, da Lei Federal n'8.6G6/9.

Campos de Júlio - MT, 22 dà junha de 2023.

Eric Rodíigo Pêtlonan

Presldente da Comissão de Licllação

Decreto n" 09/2023

DEPARTAIIENTO DE LICITAçÃO
EXÍRATO DE TERIíO DE RÂTIFICACÁO DE INEXIGIBILIDAOE DE

LICÍTAÇÁO

EXTRATO DE TÊRrrO DE RÂTIF|CAçÃO DE ll{EXtGtErLrOADÊ OE Lr.
CÍTAçÃO N. í8/2023

O Presidente da Comissão Permanent8 de Licitagáo da Prefeitura Muni-

cipsl de Campos do Júlio - MT, nomesdo pslo Decrsto nô 09/2023, torna
públlco, para conhoclm8ntos dos inleÍessados, a conrataçáo abakot

Objelo: Conkatação de empEsa para apr6s6ntação de scrviço de evento

cultural do tlpo sprosenlaçâo a.lÍslica musicâl - show do nlvol regionâI,

com a 'BANOA BITH DO VERÁO', pârâ âtender as Íêstividados do "P Ar-
raiá da TradiÉo 'no dla 241062023, 6m atendlmonto ao Têrmo de Convé-

nio no779l2023. llrmado com o Estado de Mato Grosso, poÍ intoÍmédlo da

SECEL, com contrapadidâ da P.eíeitura de Campos de Júlio - MT.

Contratrâdo: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITAoA,CNPJ/MF No 07.367.

271t0001"29.

VôloÍ global: R$ 40.000,00.

Fundamento Legal: aí|.25, lll, da Lei Federal n'8.666/93.

Vinculação: lnexlgibilidado do Llcitação n" 1a12o23, PÍocasso Admlnislra-

tivo no 86/2023 e Proce$o de Compra no 8'l/2023.

Ficâ ratifcada pelo Prcíeito Munlcipal a lnêxigibilidade de Licilação em tê-

la, conformê despacho exaÍado no procedimento licitatóÍlo, sm consonân-
cla com a jusllficatlva apres6ntada e com o parecer jurtdlco respeclúo, dê

acordo oom o art. aít. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/9.

Campos de Júlio - MT,23 de iunho do 2023.

Eíc Rodrigo Pettohan

Presidente da Comlssão de LicitaÉo

Dêcreto no 09/2023

PRÊFEITURA i'UNICIPAL DE CANÁBRÂVA OO NORÍE

PREFE]TURA MUNICIPAL DE CANABRÂVA DO NORTE/ CÂTIARA
MUNICIPAL DE CANÂBRÂVA DO NORÍE

PORTARTA 01712023

Portaria Nô. 017/2023 Ds: 23 DE JUNHO OE 2023
,DISPÔE SOBRE GRATIFICAçÂO A

SERVIDORA AÚE ESPECIFICA"

Considêrando o Inci6o V do artigo 37 da Constituição Fedoral;

Conslderando os Arügos 73ó, Lel Munlcipal n'.66412016 (lnstitui o Plano

de Cargos, Carreira ê Salários do6 Servidores de Câmarâ Municipal dê

Canabrava do Norte - MT.)i

Considerando que a sêNidora elencadâ nesta Pôrlária exercê a função rê-

Iovante no Dêpartamênlo dê Têsourarla ond6 está lotada, sendo considê-
râda imprescindívêl pârâ rsalização dos s6rvlços públicos prêstados nêsta

aludlda Casa de Lelsi



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJulio. mt.tov.br

OOCUMENTO OBRIGATORIO PÀRA ENVIO DAS CARGAS DO APLIC

ConÍôrmê â obrigâtôriedade do ênvio dos documentos 7 (editâl de ebêrtura

completo ou convite e respectivos anexos, quândo Íor o caso) e I (comprovante das

publicaçÕês dô edital de aberture ou dê entÍada de convite) de tabêla PROC_LIC-

TIPO-DOCUMENTO XML, asseveramos gue a modalidade lnexigibilidadê dê Licitaçáo

(em alguns casos) náo possui edilal de abertura, consequentemenle não hâ publicaçâo

Campos de Júlio - MT, 19 de ianeiro

Eric an

Prêsidente da Comissáo de LicitaÇáo

CNPI:01.614.516/0O01-99 - Município de Campos de.lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de túlio-MT - cEP: 78319-000 .Fone Í65) 3387-2,!OC)
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Portal de Serviços
do lribunôl de Contas do Estado de Mato Grosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 36 5.268-8/2023
PREFEITURA I\4UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório - Junho de 2023

Enviado por

WILÀ,44 DA GUIA FERREIRA

Arquivo
g r118546p1202306 062813r4.2tp {s.83 MB}

Dêsc.lcro l{únaío

Na(GTBTLTD DEDELtctT ÇÃo

aBERTURÂ 00000000018/2023
lndDô{dôdc í.lsl.ç*)

HoMoLocaÇÁo ooooooooolS/2023
t'.x4ldrdâde dê r r.í.Cáo

WILMA DA GUIA FERREIRA

PREFTITURÂ MI'NICIFÀL DE CÂI'TPO3 DE.}I,l:IO

íb Pôinel do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

2A/O6t2023 -

l3r1 4:28

'ií;brnâldc Contns C€ lúato ôrosso Copyrighte)201ú
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